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coNcoRRÊrucle púeL¡cn No 2022.07.27.01 -sPT

ETO:OB
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coNcoRRÊruClR
púsLtcn

orlecnçÃo DE PERM|SSÃO Or USO PARA OpERAClONnltznçÃo Do SERVIçO DE TRANSPORTE ESPECIAL

ornoulÑRoo BUGGY-TURlsMo oo tvlulucfplo DE cAUcAIAJcE'

A DA AEERTURA:
pnRrclpeçÃo

17 DE OUTUBRO DE 2022

I SECRETARIA O¡ PRTNIVONIO E TRANSPORTE

execuçÃo:
CONFORME PROJETO ICO/TERMO DE

nrreRÊ¡tctR

RESUMO

LOCALESNO DO PROCESSOMODALIDADE
SEDE DO DEPARTAM DEENTO DE GEST

CORREIA, NocoRONELANAL ITc nçÕes
UCAIA/CECAUEPARQ

PRESENCIAL2022.07.27.01-SPf

._*cRrrÉRIo 
DE JULcAMENTo

DAS PROPOSTASHORA DA ABERTURA

PESSOAS
rísrcRsrÉcNlcR / coNFoRME vAGAS09H00MlN

óncÃo PRoMovENTE:

PRAzo ot penulssÃo:
oDo

nrÉ
ED 0 OSAN(ANOS RORP

0ED ANOS
VEL PELO PE

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECI MENTOS,IMPUGNAç öÈ5, necunsos E vlsrAs Ao
PROCESSO

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) Presidente e CPL' serão realizados

preferencialmente Por meio virtual, mediante Pedido formal a ser enviado Para o e-mail: cpl@Pgm .caucaia.ce.gov.br,

assim como os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçÕES, RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS

AUTOS serão realizados Pfg@þlqþ por meio virtual, mediante pedido forma I a ser enviado Para o e-mail

ucaia.ce.gov.br *---ì
I

AçÖES:
. Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos'

preva lecerão as informações constantes deste resumo.

Existindo divergê ncia entre as informações constantes do edital e seus anexos e da Lei Municipal no 3.487 de 22 de

lho de2022 AS constantes da Lei M I no 3.487 de 22 de de anexa ao edital
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EDITAL DA CONCORRÊNCA PÚBLICA NO 2022.07.27.01-SPT

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, ATTAVéS dA COMISSÃO PE

conformidade com o disposto na constituição Federal, em especial

Lei Federal no 8.666 de 21106193, e modificações posteriores, Lei

suas alterações e da Lei Municipal no 3.487 de 22 de julho de 2022

()
tl'-

LIC|TAçÃO torna público Paru conhecimento de todos os interessados que fará lizar

procedimento
PERMISSAO

adminsitrativo de CONCORRÊITICIN PÚBLICA V sando a DELEGAçAO DE

DE USO PARA OPERACIONALIZAçÃO DO SERVIçO DE TRANSPORTE

ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNICípro DE cAUcAlA/cE, tudo em

o artigo 30, inciso V e artigo 175,

RMANEN DE

Federal no 8.987 de 13102195 e

os envetopes contendo a DocuMENTAçÃO DE HABILITAçAO e PROPOSTA TÉCNICA deverão

ser entregues impreterivelmente até a dáta e hora acima estipulado, na 
^Sede 

do Departamento de

Gestão oã ticitaçoes do Município de CAUCAIA-CE, situada na Av. Coronel Correia, no 1.073,

parque Soledade, Caucaia/CE. Ós serviços objeto desta CONCORRÊtrlCtn deverão ser prestados

medìante rigorosa observância das espeôificações técnicas e das condições de execução contidas

neste EDITAL e seus Anexos.

COMPOEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR

APRESENTADAS:

pARTE A - coNDtçöEs E pRocEDtMENTos, FoRMA DE JULGAMENTO E cRlrÉRlos.
Em que são estabelêcidos os requisitos e as condições para habilitação, julgamento de propostas,

pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos, bem como, procedimentos quanto a

formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
.I- PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊruCIN
. II - MODELO DA PROPOSTA TÉCNICA
. ilr - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇO
DE LrCrrAçAo
. rv - DEoLARAÇÃO DE ACEITAçÃo DAS CONDI

ES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO

rAçÃo Do SERVIçO

ESPECIAL DENOM INADO BUGGY-TURISMO
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. v - TERMO DE COMPROMISSO PARA OPçÃO EM UM DOS SERVIÇOS DO SIST

TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL.

vr - DECLARAÇAO REFERENTE ÀS CONDIç ors rístcAs E MENTAIS Do LlclrANTE

,-)

':.1

c
l-'y

(J
\$

.DE

I

I

. vil - DECLARHÇÃO SE COMPROMETENDO
PROPOSTA TECNICA

A APRESENTAR O VEíCULO CONSTANTE NA

vilr - DECLARAÇÃO DE QUE ATENDERÁ ATODOS OS REQUESITOS PARA FINS DE EMISSÃO

DE CERTIFICADO DE REGISTRO DE BUGGY CREDENCIADO DO SERVIçO ESPECIAL

DENOM INADO BUGGY-TURISMO
. tX - DEçLARAçÃO REFERENTE À SITUAÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAçAO -

CNH
. X - DECLARAçÃO REFERENTE AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇAo PERTINENTE Ao

sERVrço ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO
. xt - DECLARAçÃO DE RESIDÊruCln
. x¡ - DEçLARAçÃ9 DE víNculo EMpREGATícto DEcLARAÇÃO DE víNculo
EMPREGATíCIO
. XIII - MINUTA DO CONTRATO DE ADESÃO/TERMO DE PERMISSÃO

'XIV - LEI MUNICIPAL NO 3.487 DE22 DE JULHO DE2022,

1. FUNDAMENTAçÃOLEGAL

1.1. A presente licitação, mediante coNcoRRÊt¡cln PÚBLICA, é elaborada em estreita

observância às disposiçOes da Constituição Federal, em especial oartþo 30,-inciso V e artigo 175'

Lei Federal no g.666 aâ zltootg3, e moäificações posteriores, Lei Federal no 8.987 de 13102195 e

suas.alterações e $3o do artigo 4o da Lei Municipal no 3.487 de 22 de julho de 2022'

2. OBJETO, META E PRAZO

2.1. Constitui objeto do presente Processo Licitatório, a DELEGAçÃO DEI',FRMISSÃO DE USO

PARA opERAcÍoNALt¿AçÃo Do sERVtço DE TRANSPoRTE ESPEGIAL DENoMINADo

BUGGY-TURlsMo Do MUñlciplo oe GAUCAA/CE, como permissionários que atuarão conforme

discriminado no Projeto Básico/Termo de Referência (Anexo l).

2.2. Serão .onuo.ädos entre os classificados neste Processo Licitatório, os 189 (cento e oitg{a e

nove) primeiros colocados, em ordem decrescente, para prestação do SERVIÇO ESPECIAL

DENOMINADO BUGGY-TURISMO. Ressaltando que aos 189 (cento e oitenta e nove) primeiros

será delegada a permissão objeto da presente licitação e próximos 45 (quarenta e cinco) restantes

comporão o carlastro reserva.
2.2.i.Caso haja interesse e necessidade, a SECRETARIA DE PATRIMONIO E TRANSPORTE

poderá realizar a convocação dos demais participantes excedentes ao número de vagas, de acordo

com o cadastro reserva ou em número supärior a este cadastro, desde que seja seguida a ordem de

classificação final do Processo
2.2.2.Se necessário iara atender ao interesse público, ou por motìvo de impedimento de algum dos

convocados, serão thamados, obedecida rigorosamente a ordem de classificação, os demais

classificados que compõem o Cadastro Reãerva, desde que dentrodo período de validade da

presente licitaçã o, constante do ltem 18.2 deste Edital.

2.3. A descrição mais detalhada das características técnico-operacionais do SERVIçO ESPECIAL

DENOMINADO BUGGY-TURISMO, consta no Projeto Bás ico/Termo de referência (Anexo l)'

2.4. O prazo de vigênc a da Perm ssão é de l0 (dez) anos , prorrogável Por uma única vez, Pelo

período de até 10 (dez) anos, a critério exclusivo do poder , desde que haja interesse

público e anuência do Perm issionário na prorrogação do co uidade da Prestação do
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3. CONDIçÖEs oe PARTICIPAçÃO

3.1. Poderão ÞaÉ¡c¡per desta licitaçã o as pessoas físicas interessadas que atenda

jl
.s'(t

às condiçöes exig das na legis ação pertinente, neste Edital e seu Anexos e que seja regu rmenteS

estabelecida no País
3.2. Além daqueles previstos no item 3.1, poderão também participar da licitação, com ressalvas,

os seguintes:
3.2.1.Jnteressado que possua vínculo empregatício com a iniciativa privada;

3.2.1.L Em tal hipótese, ainda que o Licitante mantenha vínculoempregatício com a iniciativa

privada, deverá para tanto assinai declaração com firma.reconhecida de que em momento anterior

a assinatura do contrato de adesão solicitarã arespectiva demissão junto ao empregador, observando

asnoimas da CLT, sob pena de restar impedindo de iniciar a operação no SERVIÇO ESPECIAL

DENOMINADO BUGGY-TURISMO e anulando-se a delegação dapermissão'

3.3. Não poderão concorrer nesta licitação:
3.3.1.lnteressados sob a forma de consóicio, associações e cooperativas, ou quaisquer tipos de

pessoa jurídica;'3.3.2:Ei-permissionário, 
ex-condutor auxiliar e ex-autorizatário que tenham transferido sua

autorização ou permissão;
3,3.3.Atual detc;rtor de autorização ou permissão para a execução de qualquer outro serviço

delegado pelo municíPio;
3.3.4. Funcionário oa Àdministração Direta, lndireta, Autárquica ou Fundacional da União, Estado ou

Município, ativo ou licenciado, com vínculo estatutário de qualquer natureza'

3.3.S.lnteressado que tenha a Carteira Nacional de Habilitação-CNH, suspensa ou cassada'
g.g.o.Todos aqueles os quais não atenderem as condiçöes de participação mencionadas no subitem

anterior, bem como, 
"qu'"¡e, 

que não cumprirem ou não se enquadrarem as obrigações e demais

disposiçöes constantes da Lei Municipal no 3.487 de 22 de julho de 2022'

3.3.7. eue estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participar de licitações e

impedimento de contratar com a Administração Pública;
g.á.a.eue estejam declarados inidôneos pela Administração Pública;

3.3.9:Estrangeiros que não residam no País;

3.3.10. euJestejam son processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência,

dissolução, fusão, cisão, incorporação, liquidação ou e¡leja suspensa de licitar;

3.3.11.'Servidor(es) dos órgãos-e eni¡dades da Administração Pública, inclusive Fundações

instituídas e/ou maniidas peloÞoder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si

ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;

A.3'.12. E¡-psrririssionário, ex-autorizatário e ex-condutor auxiliar, que tiveram sua permlssao'

autorização ou registro de condutor cassados, salvo se cumpridas as exigências de reabilitação;

3.3.13, A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste

Edital e seus Anexos e legislaçäo aplicável'

4. REPRESENTAçÃO

4.1. os Licitantes poderão ser representados, em todas as fases do Processo Licitatório, inclusive

aquelas relativas à interposição e'desistência expressa de eventuais Recursos Administrativos, por

reþresentantes legais, devidãmente munidos de lnstrumento de Mandato (Procuração com firma

reconhecida em cartório)
4.2. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) rePresentante que será

nas fases do proced imento licitatório e a responder, para atos

Edital, por Sua representada

o único admitido a intervir
e efeitos previstos neste
um mesmo rePresentante
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esclarecimentos e informaçöes,
inclusive aqueles re ativos à fase

FRGFÉ1TI.}Aå T

requerer impugnações
de HABILITAÇAO, atos

e/ou reconsiderações, interPo r recurso,

e decisöes formais da COMIS SÃo, que

U¡

4.3. Os representantes lega s, portadores de Procuração, deverão apresentar tal in no

início da sessão, a se realizar em em data fixada no pré-âmbulo do edital, acompan ado da

respectiva céduta de identidade ou documento equivalente e demais documentos com batórios

(se for o caso ), obrigatoriamente e em separado dos envelope S relativos à "HABIL e

'PROPOSTA TÉcucn'
4.4. Os Licitantes que näo se fizerem representar, nas condições e forma previstas nos itens 4'1 e

4.2 acima, não terão Pa rticipação ativa durante arealização do presente certame, e se tornarão

impedidos, portanto, de assinar e rubricar todos e quaisquer documentos e atas, solicitar vistas,

para interposição.
4.5. A não apresentação ou incorreções no lnstrumento de Mandato nãolNABlLlTARÁ o Licitante,

que será conåiderado sem REPRESENTANTE coNsTlruiDo, participando, porém, de todas as

fases do processo, como OBSERVADOR, podendo ser revertida essa condição, em qualquer

fase ou momento do presente Processo.
4.6. Na hipótese de ñau"r' demasiados representantes credenciados, o Presidente da Comissão

poderá, com vistas a promover a celeridade no procedimento, convocar os licitantes para que de

comum acordo e entre eles, elejam Comissão, constituída por 03 (três) membros já devidamente

credenciados como representanies, para representá-los perante a Comissão de Licitaçäo no que

pese tão somente a análise da documentaçáo dos licitantes e para que sejam lançadas as rubricas

e vistos naqueles documentos'
4.7. .Os interessados em participar do presente processo que desejarem realizar apenas a entrega

dòs envelopes, poderão protocoiar os r".rot lacrados junto à Comissão Permanente de Licitação

do Município de'caucaiaiCE até o horário e dia marcado para recebimento dos envelopes, devendo

o responsãvel, no ato da entrega, apresentar Documento oficial de identificação com foto'

somente podem ser interpostos dentro de suas fases correspo ndentes, sob Penade Perda do Prazo

5. ENVELOPES

5.1. Os Envelopes contendo os documentos de HABILITAÇAO e PROPOSTA TÉCNlCA, deverão

ser entregues pelos Licitantes ou seus representantes, diretamente à Comissão Permanente de

Licitação,îo loðal estabelecido no preâmbuio deste Edital, indicando no anverso dos mesmos, nome

completo, número do Cadastro de Pessoa Física e endereço do Licitante e contendo, também e

obrigatoriamente, as seguintes informações:

5.1 ,1 ;EnveloPe no 0l - Habilitação

ENVELOPE No 1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
coNcoRRÊruCln No 2022.O7.27.0 1 -sPT
NOME DO LICITANTE
cPF No ENDEREÇO:

5.1.2.Envelope no 02 - Proposta Técnica

ENVELOPE NO 2 PROPOSTA TÉCNICA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
coNcoRRÊruCtn No 2022.07.27.0 1 -sPT
NOME DO LICITANTE
cPF No ENDEREÇO:
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os documentos poderão ser apresentados por qualquer processo de copta,

ente autenticada por cartório competente ou em cópia simples, acomPanhad

ongrna S, para que sejam autenticado por membro da Comissão Permane

. t'..f: 
(ig l-,;, -

'.å

5.2. Os documentos de HABILITAÇÃO e pnOPOSTA TÉCNICA deverão sera

uma) única Via, 3om folhas numeradas, preferencialmente, em sequência a partir do número (um
1

)(

5.3, Todos
obrigatoriam
respectivos
Licitação.

dos
de

6. HABILITAçÃO (ENVELOPE No 0l)

6.1. o Envelope 01 (um) deverá conter toda a documentação referente à Habilitação do Licitante, que

consiste na totâlidade dosdocumentos relacionados nos ltens 6.2, 6.3, 6.4, 6.5 e 6'6, que se seguem'

6.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À HRBILIAçÃO JURíDIGA:

6.2.1.Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da Lei

6.3. DOCUMENTOS RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL:

6.3.1.Cópia de documento de fé pública que comprove a inscrição no Cadastro de Pessoa Física

(cPF);
ò.3.2.'prouu de regularidade para com a Fazenda Municipal de Caucaia, devendo apresentar

Certidão NegativJ de DébitosFiscais ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pela

Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura de Caucaia, no prazo de sua validade;

6.3.3. prova de regularidade pâra com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada por mgto !a
apresentação da õertidão Cônjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida da União

expedida pela Secretaria da Receita Federal ou através de sistema eletrônico, com seu prazo de

validade dentro do previsto por cada órgão expedidor, a forma prevista na Portaria MF de no 358 de

05 desetembro de 2014.
6.3.4.prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá sercomprovada através da

apresentação da bertidão de DébitosRelativos a Tributos Estaduais expedida pela Secretaria da

Fazenda do Estado ou através de sistema eletrônico.

6.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À OURI-lt¡cAçÃo tÉcNlcl:
6.4.1. certidão Negãtivà de antecedentes criminais emitidas pela Polícia Federal, Polícia civil,

Justiça Federal, lusìiça Estadual(Fórum da Comarca) relativamente aos crimes de homicídio, roubo,

estupro, tráfico de drogas e cor¡upção de menores;
6.4.2'. Carteira Nacioñal de Habilitação - CNH, categoria "8" ou superior;

6,5. DOcuMENToS RELATIVOS À QUALIFIGAçÃO EcoNÔMIGO-FINANCEIRA:
6.b.1. Certidão Negativa de execução patrimoniai (fornecida pelo poder judiciário) do domicílio do

proponente -_r^ )^ t^^*À-
6.5.1.1. A certidão tratada no subitem anterior poderá ser substituida pela apresentação de Certidão

Judicial Cível emitida pela comarca do Tribunai de Justiça da sede/domicilio do interessado.

6.6. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.6.1. Declaração do Licitante (Anexo lll), sob as penas da Lei, que:

6.6.1.1. Tem pleno e integral conhecimento de todos os serviços a serem executados;

6.6.1.2. Foi prévia e Plenamente informado sobre todos os asPectos indispensáveis à execução do

objeto desta Concorrência, tendo inclusive recebido todos os documentos pertinentes;

6.6.1.3. Não existem fatos imPed itivos quanto à sua habi itação, particiPação e contratação com o

Poder Concedente ou com qualsq uer outras entidades/Órg ãos da Ad ministração Pública,

comprom etendo-se a se manter nessa mesma condição até rmrssao;

6.6.1.4. Desconhece, sob as Penas da Lei e até a de fato ou motivo

superveniente quanto à sua habilitação no presente
Página 6 de 39
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6.6.1.5. De que não emPreg a menores de 18 (dezoito) anos exercendo trabalho

ou insalubre, e/ou,tamPouco , menores de 16 (dezessei s) anos exercendo qualque r traba

na condição de aPrendiz, a Partir de 14 (quatorze) anos, no termos do inciso XXXlll do 7o da

Constituição Federal,

6.6.2.Declaração do Licitante (Anexo lV), sob as penas da Lei,obrigando-se a aceitar:

6.6.2.1. A possibilidade de que o itineráiio seja alterado.em decorrência de modificações no sistema

viário e de circulação, para adequação ao interesse público;

6.6.2.2. A possibilidade de que a localizaçäo exata. dos pontosde parada seja alterada em

decorrência de rãàin..ç0"ä no sistema ii¿rio e de circulação, bem como para adequar às

necessidades dos usuários;
6.6.2.3. eue as partes externas e internas dos veículos do SERVIçO ESPECIAL DENOMINADO

BUGGY-TURISMO se¡am utilizadas pelo Poder concedente para fins plblicitários, de caráter

educativo, comercial, cultural e informativo, conforme previsto no art' 35, do Decreto 18'212117;

6.6.2.4. A modificaçã-ú quantidade O" ul"g"ns, fréQuências mínimas ou intervalos máximos do

sERVtÇo ESpEctÅL DENöMrNADo BUGGÝ-TUR|SMo, conforme especificação em ordens de

Serviço, decorrentes de fluxo de passageiros;

6.6.2,5. sua inetusão no sistema de i-ntegração tarifária com outros modos de transporte, a ser

futuramente definido pelo município;
6.6.2.6. A eventual-mOdificaçãO'da fOrma de remuneração e arrecadação de receitas' que venha a

ser definida no futuro pelopoder concedente, em função da inclusão no sistema integrado ou outra

alteração que vier a ser implantada;
6.6.2.7. A possibilidade de atualização das especificaçöes dos veículos que comporão o SERVIÇO

ESpEctAL DENoMtNADo Buccv-runisMd, em conformidade com as condições impostas pelo

Poder concedente, visando a melhoriana prestação dos serviços'

6.6.2.g. Os permissionários do serviço de traniporte especiål buggy-turismo, atuarão em regiöes

delimitada por meio de Decreto Municipal'

6.6.3. Declaração do Licitante (Anexo V) que, ca99r3-dele¡ha Permissãoou autorizaçáo do sERVIÇO

DE OUTRAS MODALIDADES Oe ínÀruSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL, se vencedor desta

licitação, optará pela prestação de um dos serviços, requerendo ao Poder concedente, em caso de

opção pelo SERVTçO ESPECIAL DENOMINADó BUGGY-TURISMO, a revogação da Permissão ou

autorizaçãodo serviço a que era vinculado, sem direito a qualquer eventual indenização;

6.6.4. Declaraçãr do Licitante (Anexo Vl) que o m9919-le encontra em perfeitas condições física e

mentat para prestãéao Oo SeàVrÇO féieCrnr- DENOMINADO BUGGY-TURISMO' devidamente

acompanhada de aiestado médico, com data de emissão até 90 (noventa) d-ias anteriores a data do

recebimento dos envelopes, .orprouàndo a aptidão do licitante para o exercício da função, conforme

l"ì rr¡r"rcipal no 3.ìgz , àe z:zde julho de 2022 e eventuais decretos correspondentes'

6.6.5. Declaração do Licitante (Anexo Vll) que, caso não tenha apresentado o veículo durante o

certame e sendo vencedor da licitação, o' 
"pr"r"ntará, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias

a contar da data da assinatura do CoÅtrato,'o veículo discriminado na sua Proposta Técnica, sob

pena de cassação da Permissão.

6.6.6, Declaração do Licitante (Anexo Vlll) que que tem como objeto o SERVIÇO ESPECIAL

DENOMINADO BUGGY-TURISMO do MunicíPio de Caucaia, que, irei cumprir com todos os

requisitos Para fins de emissão de Certificado de Reg istro de Buggy credencia do, nos termos da

Legislação Mun icipal de Caucaia/CE, de modo que não será possível a execução dos serviços sem
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6.6.7.Declaraçã.r do Licitante (Anexo lX), que tem pleno conhecimentode que' se

assinatura do contrato de Adesão estiver com a Carteira Nacional de Habilitação - CN

t.r$

data da
uspensa

ou cassada, serádesclassificado;

6.6.8. Declaração do Licitante (Anexo X) que tem 9o-19-objeto a DELEGAçÃO Oe PERMISSÃO DE

Uso,pARA opERActoNALtzAçÃo óo SERVIçO DE T-RANSPORTE ESPEGIAL DENoMINADo

BUGGy-TURtsgo õo rvlùñlCiÉlo oe cAUcAtÂ/GE, que tenho ciência das condiçöes, requisitos

e demais especificidades e obrigações quanto a execução dos serviços, bem como, comprometo a

cumprir fielmente toda Legislaçãã Éederå|, Estadual e Municipal pertinente 
_ao 

objeto deste certame,

destacadamente ao Lei-Municipar no 3.4g7, de 22 de jurho de 2022 e eventuais decretos

correspondentes.

6.6.g. Declaração do Licitante (Anexo Xl) de residência, devidamente acompanhada de documento

idôneo que comprove o alegado pelo licitante'

6.6.10. Declaração do Licitante (Anexo Xll) relativo a existência ou não de vínculo empregatício;

6.7. Todos os documentos mencionados nos itens 6.2 a 6.6, deverão constar obrigatoriamente do

Envelope de no Of - HÁAf f-lTAÇÃO, que deverá ser entregue diretamente à Comissão Permanente

de Licitação, lacrado e rubricado, com a identificação do Licitante'

6.8. os envetopes contendo a DocúMEÑïÀçi\o 
-ornnetLtrAÇAo 

e PRoPosrA TÉcNlcA

somente serão recebidos até a data e hora estipulados no preâmbulo deste edital para acontecer a

sessão de recebimento, na Sede do Departámento de 
'Gestão 

de Licitações do Município de

CAUCAIA-CE, situada na Av. Coronel Correia, n' 1.073, Parque Soledade, Caucaia/CE'

6.9. Não será concedido ptazo adicional para apresentação de au9l9y9r documento exigido no

presente Edital, salvo o disposto no art. 48, S 30, da Lei Federal no 8'666/93'

7. PRoPOSTA TÉCNIGA (ENVELOPE No 02)

7.1. O Envelope No 02 deverá conter a Proposta Técnica (Anexo ll) do Licitante, apresentada em

01 (uma)via, sem emendas ou rasuras, com iirma reconhecida, impressa, assinada pelo Licitante ou

,", ,"pórentante làgà1, contendo a discriminação do veículo no que se refere à idade' bem como

ascomprovações definidas no item 9.2 deste lnstrumento'

H

8. DA INVERSÃO DA ORDEM DE FASES

8.1. Conforme Previ sto no Projeto Básico (das disposições finais) e art. 18-A da Lei no 8987/95, a

presente licitação será processada com a inversão da ordem de fases, hiPótese em que:

8.1 .1 . encerrada a fase de classificação das ProPostas, será aberto o invólucro com os documento

de habilitação dos 234 (duzentos e trinta e quatro) licitantes mais bem classificados, para

verificação do atendimento das condições fixadas no edital; Ressa tando que aos 189 (cento e

oitenta e nove) Primeiros será delegada a Permissäo objeto da presente licitação e os próximos

s

S

45 (quarenta e cinco) restantes comporão o cadastro reselva

8.1.2. Verificado o atendimento das exigências do e os licitantesserão declarado vencedores;

I 1.2.1. lnabilitado o licitante melhor classificado, serãoa nalisados os documentos habilitatórios do

licitante com a ProPosta classificada em segundo lugar, e assi m sucessivamente, até que um licitante

cla Ssificado atenda às cond ições fixadas no edital;

8.1.3.Proclamado o resu tado fina do certame, o objeto será adjudicado aos vencedores na
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: P1 + P2, onde:

u.Ý I

¡ -l lii.:

L"ì

g.1. O critério a seradotado para julgamento das propostas será o previsto no artigo 1 inciso lV

da Lei Federal no 8.987/95, Melhor Proposta Técnica
g.2. As PROPOSTAS TÉCNICAS para cada vaga disponibilizada no SERVIÇO SPECIAL

DENOMINADO BUGGY-TURISMO serão classificadas conforme a Pontuação Técnica, da maior

par:a a menor pontuação, atribuindo-se o primeiro lugar para a proposta que obt¡ver o maior número

de pontos. ry _1-:,_...i_ \

g.3. para a determinação da Pontuação Técnica (PT), considerar-se-ão a pontuação atribuída à

pessoa Física - licitante (P1) e ao veículo (P2), de acordo com a seguinte fórmula:

PONTUAçÃO rÉcu¡ca
P1 = Pontuação total pessoa física
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eP2= veículo

Pl=Po total física
oPQUESITOS

Pontuação máxima

l+241
1 - Tempo de Habilitação na Gategori
(comprovado mediante certidão do Detran/CE em

a "B" ou superior
itida até 60 (sessenta) dias anteriores a data

dos endo
3

1 .1 - Até 12 meses
61.2 - acima de 12 meses e até 24 meses
I

1.3 - acima de 24 meses e até 36 meses
121.4 - acima de 36 meses e até 48 meses
151.5 - acima de 48 meses e até 60 meses
'18

'1.6 - acima de 60 meses e até 72 meses
211.7 - acima de 72 meses e até 84 meses
241.8 - acima de 84 meses

Pontuação máxima
(-08)

2 - Multas Ativas nos últimos 12 meses
(comprovado mediante certidão do DetranicE emitida até 60 (sessenta) dias anteriores a data

do recebimento dos

(Pontuação CNH)

02.1 - inexistência de Pontua de er natureza

-B2.2 - pontuação CTB por infraçöes graves, m leves, igual ou suPerior

a 15

édias e

nze pontos
Ã2.3 - pontuação CTB por infrações graves, médias e leves, igual ou suPerior

e inferior a 15 nzea10 d

-32.4 - pontuação CTB por infrações graves, ias e leves, igual ou suPerior

ntoseinferioral0
méd

a05 clnco
-12.5 - pontuação CTB por infraçöes graves, médias e leves, inferior a 5

crnco
Pontuação

máxima
(+16)

Ponto por
curso

distinto
3 - Cursos de capacitação e formação
(comprovado mediante apresentação de certifìcados de conclusão)

06023.1

inte

relacionamentomeio ambiente e/ou- Curso(s na temática(s) de

e/ou temática de turismo
06033.2 - Curso de Primeiros Socorros e/ou de trânsito
04043.3 - Curso de Di Defensiva

Pontuação máxima
(+30)

4 - Experiência anterior como
denominado buggY-turismo no mu

autorizatário do se
nicípio de Gaucaia

mediante Documento da Secretaria de

rviço especial

04.1 - Sem co
5ência com da de até 5 anos4.2 - Ex

'10
4.3 provad d até 8-Ex acta ma e anos5 e anoscom

15

20
4.4 - Experiência com

da acima de 12 anos e até 16
ada cta dema a enos 1até anos2B

4.5 - Ex com

nel rretâArr 073. Paroue Soledade



FEITUnå 0
d¡¡ ¡ ... _ q,O

e
'' ¡:.

9.3.1. O prazo em "meses "ouem "anos" tratado na tabela cima, adotará como base/referência a

data da sessão de recebimento dos envelopes'

g.4. A pontuação máxima para a proposta técnica será de até 100 (cem) pontos'
g.5. No caso de empate enire duas ou mais propostas, será adotado como critério de desempate a

maior pontuação, sucessivamente, nos seguintesquesitos:
g.5.1. Experiência anter¡or do serviço 

"rp"ãi"l 
denominado buggy{urismo no município de Caucaia;

9.5.2.Tempo de Habilitação na categoria "8" ou superior;

9.5.3. Cursos; e

9.5.4.Multas. , ,!-:r-. r-- ^^-:
9.6. persistindo o empate será realizado sorteio, em ato público, para_ qual oslicitantes serão

convocados, através Je av¡so publicado no Diário oficialdo Município, conforme previsto no art' 45,

$2o da lei 8.666/93.
g.7.'o prazo de validade da Proposta Técnica será de 90 (noventa) dias, a contar da data de

abertura dos envelopes das propostas, sendo prorrogável automaticamente, por igual período' se

não houver manifestação formal em contrário'
g.g. serão desclassificadas as propostas técnicas dos Licitantes que não atingirem pontuação

t!-l
()

mínima de 30 (trinta) pontos no total'
g.g. A proposta 

"píJsãnia¿à 
pelo licitante vincula-o, neste sentido, o licitante está vinculado a sua

proposta detalhada na licitação, OevenJo sár- efetivamente cumprida na execução do contrato, sob

pena Oe ser inabilitado ou teio termo da PERMISSÃO rescindido pelo Poderçoncedente'
g,10. para fins de análise da proposta técnica as licitantes deverão juntar a toda a documentação

comprobat oria parafins de atestar a veracidade de cada dado ou informação apresentada e'-assim'

obter a pontuação técnica disputada "t 
.ã0" categoria, de modo que ? referida documentação será

devidamente analisada e veriiicada quanto a sua autencidade e conteúdo'
g.11. A análise da proposta técnica iàmnem está condicionada à apresentação dos seguintes

documentos Pelo licitante
9.12. Cópia autenticada do certificado de Registro e Licenciamento de veículo ou formulário

denominado "Termo de ComPromisso de Aquisiçäo de Veículo
istro e Licenciamento
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de proposta técnica, do

4.6 - ia co acrma de 16 anos e até 20 anos
30

4.7 - Ex acima de 20 anosência com
OU

Pontuação
(+05)

com mediante Documento da Secretaria de

cond autor xi doliar espec ialse rviçou4 Experiência ntea comoflor
buggy-tudenominado rismo mno unicípio cde ua atac

0
4.1 - Sem com

54.2- a de até 5 anoscom
P2= veículo

Pontuagão máxima
(+15)5 - ldade do veículo ofertado (ano de fa

mediante Certif¡cado de Regisko e Licenc¡amento de Vel
bricação)

(comprovado
'15

5.1 -A r de 2005
10

5.2 - De 1995 a 2004
5

5.3-Anterioresa1995
Pontuação máxima

(+15)
6 lns veicularpeção

provado lamediante udo inspeçãode verificaçãoe Secretariada Patrimde doonto município
(com

anteriores dataa do entorecebim dosdiasde ùcaia/CECa itJem até 90
5

6.1 -Oveículoa enta boas co de estado e - Sim
0

6.2-Oveículoa boas de estado e co - Não

10de segurança e equiPamento

de trânsito - Simistos na I

s obrigatórios6.3-Oveículodis põe de itens

0de itens de segurança e equipamentos obrigatórios

de trânsito - Nãoislna
6.4-OveículodisPõe

anol

o9.12.1. A não aPresentação, na fase

A , Parque Soledade
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de Veícu o ou do Laudo de lnsPeção emitido pela SPT fará com que a Pro a

pontuação correspondente ao quesito pleiteado no P2 (Pontuação do veículo).

9.13. Certidão emitida pela Secretaria de Patrimôni o e Transporte do Município de Caucaia, scrita

por seu secretário ou substituto imediato, atestando o tempo efetivo no exercício do serv especial

denom inado buggy{urismo no município de Caucaia , seja como autorizatário ou como auxi ar, para

fins de comprovação do quesito de experiência.
g.14. Laudo de inspeçaó e verificaçäo, emitido pela Secretaria de Patrimônio e Transporte do

Município de Caucaia - Spf com dáta até 90 (noventa) dias anteriores a data do recebimento dos

envelopes, comprovado as condições de estado do veículo e a existência quanto aos itens de

segurança do buggy,

10. DA POLíTICA TARIFÁRN E CRITÉRIOS DE REAJUSTE

10.1. O permissionário será remunerado através de tarifa cobrada diretamente do usuário pela

prestäção do serviço de transporte especial buggy-turismo, a qual será fixada por Decreto do Poder

Êxecutivo Municrpá1, assegurando o equilíbrio eãónômico-financeiro da atividade, definida em estudo

técnico detalhado, elaborãdo pela pasta responsável pelo Órgão ou Entidade a que pertencer a

Autoridade de Transporte e pela Pasta responsável pelo turismo, ouvida as entidades representativas

dos Permissionários,
10.2. No cálculo da tarifa serão considerados, no mínimo, os seguintes fatores:

| - depreciação do veículo;
ll - custos operacionais;
lll - manutenção do veículo;
lV - lucro compatível com o investimento realizado;
V - fluxo de turistas local;
Vl - variáveis de risco do negócio.
10.3. O valor da tarifa deverá ser fixado no interior do veículo em local visível, de forma a permitir a

visualização pelo usuário.

11. DAS OBRIGAçöES DO PODER CONCEDENTE

Fl-)

LL\

,.)

.B

ponente

11.1 .

11.1.1
Ao Poder Concedente competirão as seguintes obrigações:

. O planejamento, a regulamentação e a normalização técnica doSERVlÇO ESPECIAL

DENOM INADO BUGGY-TURISMO;
11.1.2. promover posteriores reajustes na tarifa dos serviços, com baseem estudos do custo

operacional e da demanda dos serviços;
11.1.3. A fiscalização, conforme normas regulamentares;
11.1.4. A aplicação de penalidades regulamentares e contratuais;

11.1.5. A intervenção nos serviços eâ extinção da Permissão, nos casosprevistosemLeieneste
Edital;
11.j.6. Cumprir e fazer cumprir disposições regulamentares do SERVIÇO ESPECIAL

DENOMINADO BUGGY-TURISMO e cláusulas previstas no Contrato de Adesão;

11.1.7. Zelar pela boa qualidade do serviço;
11.1.g. Apurar e solucionar queixas e cieñtif¡car usuários das medidas tomadas em prazo legal;

11.1.g. promover direta ou indiretamente desapropriação e instituir servidão pública;

11.1.10. Estimular o aumento de qualidade e produtividade na prestação do SERVIÇO ESPECIAL

DENOMINADO BUGGY-TURISMO, bem como a preservação do meio-ambiente;

11.1.11. Estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses relativos ao

servrço;

11.1.12. Determinar a instalação de instrumentos de controle d ços e da receita, a utilização
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11.1.13. Determinar os padrões de pintura externa, comunicaçãovisual e de informa

12. DAS OBRIGAçÖES DO PERMISSIONÁRlO

12.1. Constituem obrigaçöes do Permissionário:
12.1.1. Cumprir a egislação estabelecida no instrumento convocatório, em espec aLe
Municipal no 3.487, de 22 de julho de 2022 e eventua s decretos correspondentes;

12.1.2. Prestar o serviço conforme as especificaçöe s do Poder Concedente;
o Poder Concedente;12.1.3. Cumprir as Ordens de Serviço e Operação - OSO estabelecidas pe

12.1.4. Participar dos programas destinados ao treinamento do pessoal de operação;

12.1.5. Assegu rar, em casos de suspensão ou interrupção de viagem, a não cobrança ou devolução

do valor da tarifa e /ou providenciar outra condução para os passageiros, sem que destes seja

cobrada uma nova tarifa;
12.1.6. Comunicar ao Poder Concedente, em 24 (vinte e quatro) horas subsequentes, a ocorrência

de qualquer acidente ou fato de outra natureza que implique na interrupção ou suspensão dos

serviços;
12.1.i. Operar com a padronização visual estabelecida pelo Poder Concedente;

12.1.g. Tratar com polidez, urbañ¡dade, de acordo com a moral e os bonscostumes, os passageiros,

público em geral e funcionários do Poder Concedente;
i'2.1.g. Atender solicitações de embarque e desembarque de passageiros nos locais autorizados

pelo Poder Concedente;
12.1.10. permanecer, quando em operação, sempre uniformizado e identificado, conforme as

determinações do Poder Concedente;
12.1.11. Nâo permitir a saída do veículo do Município, sem prévia autorização.do Poder Concedente;

12.1.12. Não utilizar, sem autorização do Poder Concedente, veículo cadastrado no SERVIÇO

ESpECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO para fins diversos aos estabelecidos na Lei Municipal

no 3.487, de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos correspondentes;
12.1.13. Responsa'bilizar-se pelas despesas com pessoal, operação, manutenção, trib_ulos,

encargos sociais e previdenciários, atinentes ao SERVIÇO ESPECIAL DENoMINADO BUGGY-

TURISMO, bem como pela aquisição dos equipamentos necessários à prestação dos serviços;

12.1 .14. Utilizar somente veículo cadastrado no Poder Concedente;

12.j.15. Portar, ¡,etrnânêhtemente, quando em operaçäo, a documentação referente à Permissão,

propiiedade, licenciamento doveículo, habilitação do condutor e comprovante de recolhimento da

iaxa de gerenciamento operacional, bem como outros documentos operacionais exigidos pelo Poder

Concedente;
12.1.16. Manter o veículo e, se determinado pelo Poder Concedente, as instalaçöes do terminal em

perfeitas condiçöes de higiene, conservação, Segurança e funcionamento;

12.1.17. Substituir o veícùlo quando este átingir a idade limite estabelecida no Lei Municipal no 3.487,

de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos correspondentes;
12.1.18. Submeter o veículo, dentro dos prazos fixados, às vistoriasque lhes forem determinadas;

12.1.19. Manter em operação veículo com certificado válido devistoria;

12.1.z1.portar e måntei em perfeitas condições de funcionamento todos os equipamentos

obrigatórios e outros exigidos þelo Poder Concedente, inclusive aqueles ofedados no ato do

cadastramento doveículo;
12.1.?1. Recolher o veículo, para verificação e efetivação dos reparos necessários, sempre que

houver indício de qualquer defeito que possa colocar em risco a segurança e/ou conforto dos

passageiros, dando ciência imediata ao Poder Concedente deste fato;
'12.1.2r. permitir e facilitar ao poder Concedente o exercício de suasfunções, inclusive o acesso ao

veículo e locais c.rnde o mesmo estiver;
12.1 .23. Atender, de imediato, as determinações das autoridades competentes, inclusive,

apresentando o veículo quando solicitado;
12.1.24. Adotar, prontamente, as providências dete e intimações
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emanadas do Poder Concedente;
12.1.25. Apresentar, nos prazos estabelecidos, os relatórios, documentos e dad

Poder Concedente, corretamente preenchidos;

12.1.26. Descaracterizar o veículo quando de sua desvinculação;

12.1.27. Comparecer pessoalmente ao Poder Concedente em casos como:

1Z.1.27.1.lnclusão, exclusão ou atualização de cadastro deoperadores ou veículo;

12.1 .27 .2.Vistoria de veículo;
12.1.27.3.Recebimento do contrato de Adesão e seus aditivos;

12.1 .27 .4.Recebimento de OSO;

OS peloS

12.1.28. Cumprir a legislação trabalhista em vigor;

12.1.2g. Conduzir o veículo proporcionando condições de confortoe segurança para os usuanos;

12.1.g0. Não abandonar o veículo, durante a operação, sem motivojustificado;

12.j.3L Não operar o serviço, nem permitir que o façam, condutor auxiliar, eventual e/ ou cobrador

sob efeito de bebidas alcoólicas ou substâncias entorpecentes;

12.1.32. Não portar arma de qualquer espécie, nem permitir que o façam os condutores auxiliar e

eventual e/ou o cobrador;
12.1.33. Não realizar propaganda político-partidária no SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO

BUGGY-TURISMO;
12.1.34. Recolher as taxas estabelecidas em Lei;

12.j.AS.Não interromper ou suspender a operação do SERVIçO ESPECIAL DENOMINADO

BUGGY-TURISMO, sem autorização do Poder Concedente;

12.1.36. Guardar o veículo em garagem quando não estiver em operação;

12.1.g7. Realizar seu cadastramento e recadastramento e, quando for o caso, bem como do condutor

auxiliar, do eventual e do veículo,sempre que necessário e no calendário definido pelo Poder Público

Municipal;
12.1.3g. Não abastecer o veículo durante a realização da viagem, bem como não interrompê-la sem

motivo justo;
12.1.3g. Não utilizar equipamentos sonoros e/ou audiovisuais, sema expressa autorização do Poder

Concedente, e desde que a alturado som não incomode o usuário;

1'2.1.40. Manter atualizados todos os dados cadastrais junto aoPoder Concedente;

12.1.41. Não neoar troco ao usuário pelo pagamento da tarifa;

12.1.42. Cumprir o que determina a legislãção municipal, que dispõe sobre proibição do uso de

cigarros, chaiutos, 
""'"hirbor 

ou qualquér outro prodr{9 jumíOeno, derivado ou não do tabaco, nos

vãícutos do SERVTÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO;

12.1.43. Realizar a'manutenção periódica dos abrigos instalados,indicados no item 12.1.46'3 deste

projeto, no que se refere á higi"ne e reparos nãcessários para que estejam sempre em boas

condições de uso;
1r..1.¡Ã.-R.rpànrãoitirar-se pelas despesas com a comunicação visual dos veículos do sERVIÇo

ESPECIAL OeruoutNADo BUGGY-TÚRISMO e cursos de capacitação estabelecidos pelo Poder

Concedente.
1,2.1.45.A|ém das obrigações elencadas nos itens anteriores, serãoobrigadosa:

12.1.4S.L lnstalar 
"p"r"lho 

de Sistema de Posicionamento Global (GPS), com especificaçöes a

serem definidas pelo Poder Concedente, no prazo de 90 (noye¡lQ¡lia.s,.contados a partirdoprazo

determinado pará início da operação dos servlços doSERV|ço ESPECIAL DENoMINADo BUGGY-

TURISMO,
12.1.4s.2.Realizar a padronização visual dos veículos, mediante layout a ser fornecido pelo Poder

Concedente, no prazo de 60 (séssenta) dias do ínicio da execução dos serviços'

13. DELEGAçÃO Oe PERMISSÃO

13.1. Os Licitantes classificados como vencedores do a proposta tenha sido
da PERMISSAO Poradjudicada e homologada pela autoridade competente,
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Adesão (Anexo Xlll) para prestação doSERVlÇO ESPECIAL DENOMINADO BUG SMO,

objeto do presente Processo, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data da ivulgação do
classificado

re Sultado definitivo da Licitação, sob pena de desclassifica ção e convocação d

imed iatamente Posterior
13.2. Obrigam-se os Licitantes vencedores do presente certame, durante toda a vigência da

execução do SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO, A

13.2.1. Prestar o SERVIçO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO, de acordo com a

legislação constante caPut e nos anexos ao edital, respondendo civil e criminalmente pe AS

con Sequ ências de sua inobservância total ou parcial;

13.2.2. Arcar integra lmente com a resPonsabilidade Pelos danos causadosdiretamente ao Poder

Público ou a terceiros, decorrentes de sua culPa ou do lo na execução dos serviços, não excluindo

ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acomp anhamento da Administração;

13.2.3. Manter-se, durante toda a execução do Contrato de Adesão, em compatibilidade com as

obrigaçöe s assur¡ridas, as condições de habilitação e qua ificação técn ca exigidas neste Edita

13.3. Após assinatura do Contrato de Adesão, o Permissionário será convocado Pelo Poder

Concedente, para apresentar o veículo discriminado em sua Proposta Técn ca, para

13.3.1. Rea ização de v storia do veículo, o qual deve aten der obrigatoriamente às especificaçöes

constantes na legislação pertinente, nas normas técnicas estabelecidas Pela ABNT, no CTB e

Resoluções do CONTRAN, além de outras exigências constantes na regu lamentação do SERVIÇO

ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO, bem como, para fins de receb imento de Certificado

de Registro de BuggY Credenciado, ncluindo a comunicação visual definida pe lo Poder Concedente;

13.3.2. Prestação do SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURI SMO nos termos de

Decreto a ser expedido por Poder Concedente.
13.3.3. Apresentaçao ào Seguro de Responsabilidade Civil, nos termos enunciados no Projeto

Básico/termo de referência (Anexo l)'

14. DA EXTINçAO Oe PERMISSÃO

!
UJ

14.1. Extingue-se a Permissão Por:
14.1.1. Término do prazo da Permissão;
14.1.2. Retomada do serviço por motivo de interesse público;

14.1.g. Cassação da permissão por descumprimento da legislação indicada no ltem 01 e demais

disposições estabelecidas neste Edital;

14.1.4. Anulação;
14.1.5. Falecimento ou incapacidade permanente do Permissionário;

14.1.S.j.Excepcionalmente, em decorrência de falecimento do permissionário, o Município pode

autorizar a transferência da permissão por SuceSSão hereditáriat-e- somente aos herdeiros

necessários, até o limite temporâl estabelecido no contrato da PERMISSÃO, os quais, por meio de

alvará judicial, nomearão entre eles um representante que atenda todas as condiçõese

exigências pertinentes à operação dos serviços.
t ¿.î .s.z.ruaò será permitido quebs herdeiros necessários, ainda que por motivo de não atendimento

das exigências mencionadas neste Regulamento, transfiram a terceiros apermissão outorgada ao

falecido.
14.1.6. Descumprimento de normas contratuais pelo Poder Concedente;

14.1.7. Perda dos requisitos de idoneidade financeira;

14.1.g. Superveniêncìa de lei ou decisão judicial que caracterize ainexequibilidade da Permissão'

14.2. Exlinl¿ ¿ permissão, retornam ao Poder Concedente os direitos transferidos ao Permissionário,

conforme previsto neste Edital e noContrato de Adesão'
14.3.' Os bens afetados ao Contrato de Adesão não seräo
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15. DAS PENALIDADES i -. ". c

15.1.'As penalidades a que está suje ito o Permissionário, são asestabelecidas na Lei M nicipal no

3.487, de 22 de julho de 2022 e eventu ais decretos correspondentes
o

15.2. As penalidades acima descrita S somente serão apl¡cadas aoPermissionário, após g

o do vencimento, e
em contrário.
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15.3. As infrações ao sERVtÇO ESPEC|AL DENOMTNADO BUGGY-TURISMO estão tipificadas Lei

ùffiilò; ;;11ãã7,-0" 22 dejutho de 2022 e eventuais decretos correspondentes (Anexo Xlv).

16. DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO

16.1. o acompanhamento e a fiscalização da execução do contratoconsistem na verificação da

conformidade d: piåit"cao dos serviçor, de fotma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste'

devendo ser exercidos por um ou r"í. representantes do Poder concedente, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993 c/c art' 29, I da Lei no 8'987/95'

16.2. O poder Concedente indicará representante(s), que tenhamexperiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

16.3. A verificação da adequação da prestação d-o serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Edital e no Projeto Básico'

16.4. O(s) representante(s) do Poder Concedente deverá promover o.registro das ocorrências

verificadas, aootando as'providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

conforme o disposto nos $$ 1o e 2o do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

16.b. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas

pelos permissionários énsejará a âplicação de sanções adm¡nistrativas, previstas neste Edital e no

Þrojeto Básico e na legislaçâo vigente, p-odendo culminar em rescisão contratual'

16.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz aresponsabilid.ade dos

permissionários, inclusive perante tercéiros, por qualquer irregularidade, .ainda 
que resultant-e de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materlãl inadequado ou de qualidadeinferior

e, na ocorrência desta, não implica 
"*.órr"rponsa¡itiOaOe 

do Poder Concedente ou de seus agentes

e prepostos, de ;cnformidade como arl.25 da Lei no 8.987, de 1995'

17. DOS RECURSOS

17.1.Das decisões proferidas pela comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo

de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato'

17.2. es recursos deverão ser O¡r¡giáoä ao Secretário(a) Municþal da SECRETARIA DE

pninilvlOn¡ôÈinauspoRTE, interpóstos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada

subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovarâ sua condiçäo como tal'

17.3. os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das

propostas deverão ser entregues, das O8h às izn, no Departamento de Gestão de Licitações do

Municipio de Caucaia/CE, sitõ a Av. Coronel Correia, no 1073 - Parque Soledade - CaucaialcE, ou

enviados até as ZghSgm¡Á para o endereço de e-mail: cpl@pqm'caucaia'ce'qov'br' no devido prazo'

não sendo conhecidos os interpostos fora dele'
17.4. lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.
17.5. Decidido o ,ã.urro pela Comissão, deverá sgr enviado, devidamente informado' ao

secretário(a) Murricipal da sEGRETARIA Oe pnrnlMoNlo E TRANSPORTE, que proferirá sua

decisão.
17.6. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista

franqueada ao interessado'
17.2. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do

considerar-se-ãó os dias consecutivos, exceto quando for di
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18. DAS PENALIDADES E DAS SANçöES

18.1 . A licitante que, convocada pela PMC pa ra assinar o instrumento de contrato, se t afazë-

lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado ace pela PMC,

estará ujeita à suspensão temporária de pa rticipação em licitação promovida pelos órgãos do
S

Município de Caucaia, pelo ptazo de 02 (dois) anos.

1g.2. O atraso injustificado àa execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista

nã õr"r"nte Ed¡tå1, podendo a pMC rêscindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada,

ainàa, a pena de SUSpENSAO de participação em licitação promovida pelos 
_órgãos 

do Município de

Caucaia, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o

Município de Caucaia.
1g.3. Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar

e contratar com o Município de Caucaia.
1g.4. As sanções previsias neste Edital serão aplicadas pela PMC, à licitante vencedora desta

licitação ou àbontratada, facultada a defesa prévia da interessada nos^seg.u.ilt"": casos:

ß.4.:1. de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSAO;-^ 
^ i ^ F

1g.4.2. de 1ò 1Oeå¡ Oias da abertura de vista do processo,. no caso de DECLARAçAO DE

TDONETDADE PARA'LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICíPIO DE Caucaia.

18.S. As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA

LlclTAR ou 
-CONTRATAR 

COM O MUNICÍPIO DE Caucaia poderão ser aplicadas juntamente com

as de MULTA Prevista neste Edital;
18.6. As sançô"s de suspENSÃO e de DECLARAÇÃO DE TNDONEIDADE PARA LlClrAR E

coNTRATni col¡ o MUN|cíplo DE cAUcAlA, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos

profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública

Federal, Estadual e MuniciPal:
1g.6.1.tenha sofrido cond'enação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
1B.6.2.tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

1g.6.3.demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de

atos ilícitos praticados.
1g.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de Caucaia pelos prejuízos causados e após

decorrido oprazo de SUSpENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a

próprla autoridade que aplicou a sanção.
ìg.à. n declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário(a) Municipal da

SECRETARIA tiE PATRIMONIO E TRANSPORTE do Município de Caucaia.

19. coNSULTAS, RESposrAS, AD¡TAMENTo, DlLlcÊNclAS, REVOGAçÃO E ANULAçÃo

19.1. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO: Qualquer pessoa poderá solicitar

escla'recimentos, providências ou impugnar este edital. No caso de impugnação, qualquer cldl!99 é

parte legítima para impugnar um edital de licitação por irregularidade na aplicaçäo da Lei no 8-.666/93

no prazã de até os (cincõ)dias antes da data fiiada recebimento das propostas. Quando for licitante'

a impugnação deverá sei realizada até o segundo dia útil que anteceder a- abertura dos envelopes

Oe näOi¡taçao. No caso de pedidos de esclarecimentos, o ptazo para envio é até segundo dia útil que

anteceder a abertura dos envelopes de habilitação'
19.2..Decairá dn direito de impugnar os termós do edital de licitação perante a Administração a

pessoa que não o fizer dentro do þrazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não

terá efeito de recurso.
1g,3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

19.4. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou do ato convocatório

quando protocolizados, dentro do prazo estabelecido, no o de Licitação, sito

Página l6 de 39

Correia no 1

ento de

Av . Parque Soledade



FftI¡TGI1UftÂ NE

Fls
ttl
r)

Av. Coronel Correia, no 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, no h h.às

12h, ou ainda enviados até às 23h59min para o endereço de e-mail: cpl@pgm.caucaia,ce.g
1g.5. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impu

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em ti nao

lavável, que preencham os seguintes requisitos:
19.6.,O endereçamento o Presidente da Com issão Permanente de Licitação da Prefeitura de

Caucaia;
19.7. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na

sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Caucaia, dentro do prazo editalício;
19.8. O fato e o íundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

19.9. O pedido, com suas especificações;
19.10. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição até o dia

útil que antecede a data fixada para recebimento dos envelopes.
19.11. A resposta do Município de Caucaia, Ceará será disponibilizada a todos os interessados

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Caucaia, conforme disposto na Lei Orgânica do

Município e constituirá aditamento a estas lnstruções.
19.12. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
19.13. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

19.14. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas'

19.1S. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Presidente ou a autoridade

superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou

permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do

processo, vedarja a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta'
1g.16. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazë-lo
no prazo determinad_o pelo Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação.
19.17. REVOGAçÃO e ANULAçÃO: A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo,

desde que seja constatada irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por

conveniência da Administração sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante.

20. DA TENTATTVA DE FRAUDE E FRUSTAçÃO oOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS

DITAMES LEGAIS

2O.1. A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos
mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90o, Art. 93o e Art. 960 da Lei Federal

8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para

a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e

puniÇões cabíveis.
20.2. É.facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a

instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do

instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e açöes dos
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21. DAS DtsPostçÖes rlruRls

21.1. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão

Licitação da PMC, na sede do Departamento de Gestão de Licitações, Av. Coronel

earqúe Soledade, CEP 61603-005, Caucaia, Ceará, de segunda a sexta-feira, no

Caucaia(CE) para dirimir qualquer na execução deste Edital

. ,,¡,*r 
-lr 

{.,;_.^

,J.'326.1bq*
' =t!,,. o

tti

Corre
horá

de
, no 1073,
de 08:00

T]

às 12:00 horas
21.2. Copias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Ed mediante

pagamento de cópia reprográfica, com pagamento de taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), com

depósito em conta bancária através do DAM emitido pelo setor de arrecadação desta prefeitura, no

horário de 08:00 àS 1200 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição

para vistas e conferência dos interessados;
ät.g. S"r que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à

autoridade competente:
21.4. Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;

21.S. Revogar a presénte licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado.
21.6. Aautoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito

e devidamente fundamentado
21.7 . Quaisquer esclarecimentos la Comissão ou pela PMC, durante o expediente

normal.
21.8. Fica eleito o

GAUCAIA (CE), 26 DE AGOSTO DE 2

PRESIDENTE DA CPL
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Secretaria Municipal de Patrimônio e Transporte
L-¡

, ' ,PR@ìlef$,ans"lco/TERMO DE REFenÊ,nc|'n,1a":;RE ltFi,g gAÐ't ,'

OBJETO: DELE
DE TRANSPO
CAUCAIA/CE.

GAÇAO DE PERMTSSÃO DE USO PARA OPERACIONALIZAçAO DOS

RTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY.TURISMO DO MU NIC¡PIO DE

de vida.

O clima é o troPical quente semiárido brando, ocorrendo também os climas tropical subúmido

e tropical rlmido. O Período chuvoso é identificado entre os meses de janeiro a junho, com uma

temperatura média anualvariando de 26 C a 28"C, possuindo uma precipitaçäo pluviométrica média

anual de 1.326 mm (IPECE, 2010). Gaucaia situa-se na bacia hidrográfica metropo litana e seus rios

SERVIçoDETRANSPoRTEESPEGIALPE|gyINADoBUGGY-TURISMoDE
CAUCAIA/CEARA

Este termo de referência/projeto básico destina-se a fornecer um conjunto de elementos que

possibititem o entenáimento do que irata o SERVIÇO DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO

BUGGy-TURlsMo,; óórqre di suma implantaçä-o, a natureza e o tipo de serviço a que se constitui'

os esclarecimentos 
"qrì 

pr.rt"oos viaoh¡zam'a fbrmulaçäo da proposta técnica que deverá ser

apresentada pelos participantes no processo licitatório.

1. CENÁR|O ATUAL DA CIDADE

Caucaia é um municlpio brasileiro do estado do Ceará queintegra a Região Metropolitana de

Fortaleza com cerca de 1.227 ,g km2, equivalente a 0,83% da superfície estadual, com um contingente

pãprl"rùn at de 36i.à23 habiîantes e densidade demográfica de 264,91 hab'/km2'

Vem apresentando nos últimos anos um grande crescimento populacional desencadeando

uma significativa 
"röãnrão 

urbana. Neise conteito, desenvolveu-se - em 2012 - um sistema de

lnformações Geográficas (slG) com o objetivo principal de realizar a caracterizaçâo socioambiental

e àux¡tiar as atividãdes vintuladas à gestão e ao ordenamento territorial.

Em Caucaia, o IDH é de 0,682 que é considerado médio (8o no ceará), enquanto no Brasil o

IDH é de 0,727 (alto). considerad" urä das mais importantes cidades do ceará, caucaia po-ssui o

30 maiorplB do gstaoo (produto lnterno Bruto) ea)' maiorpopulação. IDH Renda: 10ado ceará;

IDH Longevidade: 6a do Ceará.

caucaia compöe uma orla de elevada complexidade morfológica, socioambiental, econômica

e cultural. Está repleta de sistemas ambientais de relevante interesse ecológico submetidos a uma

ampla variedade dausos e ocupaçöes. Para a delimitaçäo e classificação da orla como um todo e

de cada um dos trechos, levou-se em conta os Terrenoi de Marinha delimitados, os Acrescidos de

r,¡ãrinn, e a Linha J" Þi".r.r Média (LpM) demarcada. Foi também levado em conta a presença

de áreas de conseriãcao ã piáservaçãà 1mánguezais e d.unas) regidas por legislação específi9q' de

interesse especial e oä repvante importância-para a biodiversidade e para a melhoria da qualidade

de maior Porte são o Ceará, CauíPe e An il. Encontram-se no contexto da bacia

municípi o lagoas e açudes, com destaque Para os açudes Sítios Novos e Cau

municfpios cearenses mals rlcos em lagoas Pe rmanentes. A ma ioria dos rios de Caucaia, entretanto,

cipal via fluvial é o rio Geará, que corta o municlPio

hidrográfica do
ípe. É um dos

caraclerizam-se Po r serem
em sua maior extensåo, diri
km

temporários. Sua Prin
gindo-se de sudoeste nordeste, com u madamente 50

Ý
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O município é constitu ído de I distritos: Gaucaia Sede, Bom Princlpio, raru,

Jurem a , Mirambé, Sltios Novos e Tucunduba. Caucaia tem 44 km de litoral, dos quais km fazem
distrito de

parte das localidades litoråneas de Caucaia Sede e os 16 km restante pertencem

Guararu e Catuan a , inseridos na Área de Proteçäo Ambientaldo Rio Cauípe e Estaçäo do

Pecém

2. DEFINIçÃo Do SERVIçO
TURISMO/CAUCAIA

DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY'

O serviço de que se trata o buggy-turismo, será. prestado para satisfazer a necessidade

publica de naturez. tüiirti.r, consistentË- na realizaçäo de passeios em.automóveis de carroceria

buggy, nas praias, oùias, laioas, sítioJ de valor hisiórico e cultural em todo o território municipal,

observadas as normas de segurança e proteção de meio ambiente e do patrimônio turistico e

paisaglstico local.

3. DEFtNtçÃo E ÁREAS DE OPERAçAO DO SERVIçO DE TRANSPORTE ESPECIAL

DENOMINADO BUGGY.TURISMO

Os permissionários do serviço de transporte especial buggy-turismo, atuaräo em regiões

delimitada por meio de Decreto Municipal'

4. DO lNlclo PARA OPERAçÃO
4,4. O serviço de transPorte esPecial buggy-turismo iniciara sua opeE¡ção no municfpio em até 30

(trinta) dias, contados do Prazo máximo previsto no edital

4.2. Na hiPótese de todos os Permissionários apresentarem oS veículos para operaçäo antes do

ptazo previsto no edital, poderá a SECRETARI A DE PATRI MÔNIO E TRANSPORTE AUIOTiZAT O

início dos serviços do mencionado sistema em Prazo inferior ao estipulado anteriormente.

4.3. O serviço de que trata esta Lei, será prestado para satisfazer necessidade pública, de natureza

turística, consistente na realizaçâo de passeios em automóveis de carroceria buggy, nas praias,

dunas, lagoas e sítios de valor histórico e cultural em todo o território municipal, observadas as

normas de segurança e proteção do meio ambiente e do Patrimônio turístico e paisagistico local

4.4. O serviço de transPo rte especial buggy-turismo, scon iderado de priblica, será exPlorado

por conta e risco de seus Prestadores, mediante remu neração dos por melo

de contrato de adesäo de delegação de permissão Para certame licitatório

nos termos da Lei.

Rua Coro 61.600-900- Centro.
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O município de Caucaia possui sete praias com uma faixa total de 44km de extensäo' As

praias qu" ôrþOem a oila märltima do Municfpio de Caucaia säo: Dois Coqueiros, lparana'

þachecó, lcaraf, Tabuba Cumbuco e Cauípe'

A atividade turlstica é uma das mais importantes no setor econômico e da geração de

emprego e renda, "ir¡t como a criação de novos negócios e aumento da produção de bens e

serviços, uma vez que traz com ela,'Jesenvolvimento-às localidades, e posslveis melhorias na

infraestrutura, trazenão benefícios aos turistas. o turismo é uma atividade econômica importante em

razâo das grandes divisas geradas pelo movimento de turistas na regiäo do litoral do municfpio'

o"'''man-e¡ra,éinegávelaSuaimportânciaeconômica'

caucaia atende a um público usuários do Transporte Especial também denominado buggy-

turismo, säo caucaienses, pessoas oã ðuiros municíþios, esiados e palses para utilizaçäo de

passeios, pontos turlsticos, bares e restaurantes, Avalia-se que caucaia oferece vários segmentos

turfsticos como: Turismo ecológico, Turismo de aventura, Turismo cultural, Turismo de negócios

dèntre outros. Sendo que a orla de Caucaia tem uma grande extensão'

,2214,

ço,
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ROTAS DEFINIDAS
Os permissionários do serviço de transporte especial buggy-turismo, atuaräo

execuçäo do serviço de transporte especial buggy-tu

Transporte
rl.i
r)

5
5.1
delimitada por meio de Decreto'
5.2. A outorga da Permissão Para
exime, por si só, a obrigatoriedade
preservaçäo ambiental ou similar

6. DEF¡N¡çöES DA ORGANIZAçÃ9 PARA 9PERAç9ES DAS R9TAS
O,t. Os peñnissionários do seruiço de transporte especial buggy-turismo, atuaräo em regiöes

delimitada por meio de Decreto Municipal.
ø.2. eoutorga da permissäo para execuçäo do serviço de transporte especial buggy-turismo, não

"i¡r", 
por sisó, a obrigatoriedade de alvárás ou autorizações específicas para tráfego em áreas de

preservação ambiental ou similar.

de alvarás ou autorizaçöes específicas para tráfego em
, näo

áreas de

7. GESTÃO DO SERVIçO
7 .1. Agestão Oo serv¡Co 

" 
ru" distribuiçäo entre o.s permissionários seräo realizadas de forma mais

flexíveipossfvel e r"r'pt" procurando átender ao interesse público em primeiro lugar, sem deixar de

considerar os interesses especlficos dos permissionários.

Z 2,. Os permissionários opäraräo no serviço de transporte especial de buggy-turismo obedecendo

ao s¡stema de fila rin¡ca; ficando proibido tóoo e qualquer passeio que não desobedeça ao sistema

de fila única.
7.3. Aqualquer momento, o Poder Público pogeií Pr9Try9r a criação de novas vagas do SERVIÇO

DE TRANSþonre ESpEctAL DENoMtNADo BUGGY-TURlsMo, o aumento de número de vagas,

será estabelecida mediante Decreto, obrigatoriamente precedida de estudos de viabilidade técnica,

devendo ser considerado, entre outros aJpectos, a demanda turística do Município, os usuários do

r"r¡Co e a garantia do equillbrio econômico e financeiro do serviço.

8. DO CADASTRO RESERVA E DEMAIS CLASSIFICADOS
g.1. O cadastro reserva será composto pelos licitantes classificados e habilitados no certame

licitatório, observando a ordem de classificação.
é,r.r. Seräo inclufdos no cadastro de reserva os 45 (quarenta e cinco) licitantes mais bem

classificados, exclufdos aqueles 18g (cento e oitenta e nove) primeiros aos quais seräo delegadas a

permissão.
g.2. o cadastro reserva terá validade de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado em ato

motivado pelo Poder Concedente'
ó.g. À dadsificaçäo para o cadastro reserva näo gera obrigação do Município de Caucaia em delegar

a permissão,
à.i. cr.o haja interesse e necessidade, a SEGRETARIA DE PATRIMÖN|o E TRANSPoRTE

poderá realizára convocação dos demais participantes excedentes ao número de vagas, de acordo

com o cadastro reserva o, 
"¡¡ 

número superior a este cadastro, desde que seja seguida a ordem de

classificaçäo final do Processo.

RAçÃO DOS PERMISSIONÁR¡OS9. REMUN E

9.1. O perm issionário será remunerado através de tarifa cobrada diretamente do usuário pela

prestaçäo do serviço de transPorte especial buggy-turismo, a qual será fixada por Decreto do Poder

Executivo Municipal, assegurando o equilíbrio econômico-financei ro da atividade, definida em estudo

técnico detalhado, elaborado pela pasta responsável pelo Órgão ou Entidade a que Pertencer a

Autoridade de Transporte e pela Pasta responsável

representativas dos Permissionários'
g.2. ruo cálculo da tarifa serão considerados, no mínimo, os

I - depreciação do veículo;
ll - custos oPeracionais;

Rua Coro

pelo uvida as entidades

Y
.600-900- Centro,14, CEP:
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S:

^,---^2^ têÊ -nß



Secretarla M u nicipal de Patri mônio e Transporte

lll - manutenção do veículo;
lÝ - lucro compativelcom o investimento realizado;

¡IJ
ù

c-

V - fluxo de turistas local;
Vl - variáveis de risco do negócio.
g.3. o valor da tar¡ø oevàrá-."t fixado no interior do veículo em local visível' de forma a

visualização Pelo usuário.

rmitir a

10. DO PRAZO 
^ ^,Ar¡^¡ rz^nfi¡r nn êEtrt\rll^r'l nE

ìö.r]ÃóÈËãnçÄo DE pERMtssÃo DE uso eARA opERActoNALlzAçÃo Do sERVIÇo DL

TRANS'oRTE ESpEõnl oe¡,roMrNAóo Buccy-TURtsMo Do MuNlcfplo oe cAUcAlA/cE

será formalizada r"ã¡.nt" Contrato ROm¡n¡strativo de Adesão de Permissäo Condicionada' com

ctáusulas previamenlã ãefinidas no eo¡täl äe lic¡tacao, pelo período o" J9 (dez) anos' prorrogável

por uma única uãi,- pãro perfodo i" ãi¿ rö (ääz)-ános, a critério excrusivo do poder

concedente, de ..råiét iiralienãvel, ressalvadas as sìtuaçöes previslas neste regulamento'.

10.2 O ato de proiräõ"Caã do contrato ã" qu" trata. o jtem anterior deve ser fundamentado em

avaliação de desempenho operacionalá õãrtü0. critérios a serem definidos em portaria normativa

e de consulta pública aos usuários'

I I. DO REGIME DE PERMISSÃO
11.1. O serviço delegado será fiscalizado por prepostos do Município de caucaia junto à

'EcRETARTA 
Di' ÈÃiRrrr¡ôñro 

- r rnAñspônre, sendo expressamente proibido ao

permissionário obstar a atividade de fiscalizaçäo:
j1.2. Apermissão d; q* tiãtaeste proj"lo Básico/termo de referência reger-se-á pelas normas

eO¡tàliciás, contratuais, iegulamentares e â legislação aplicável à matéria'

11.3. A permissäo a ser outorgada pressîpoé a- prestaçäo.de.serviço adequado a-o.pleno

atendimento dos urrãrióã, qié .ätirt å;. Ëondiçöes de iegularidade, continuidade, eficiência,

conforto, segurança, fruidez oo tráfegå, géneraridäde, atuaridade, cortesia na sua prestaçäo e

modicidade das tarifas.

12. DA PROPOSTA TÉCNIGA E JULGAMENTO
12.1. A licitaçäo com iulcro neste próÈto Básico/Termo de Referência adotará como critério de

julgamento a melhor proposta técnica'
12.2. A análise o" örop*tà t¿cnica está condicionada à apresentação dos seguintes documentos

pelo licitante:
a) cópia autenticada do certificado de Registro e. Licenciamento de vefculo ou formulário

àãnom¡naOo "Temo de Compromisso de Aquisição de Veículo".

b) certidão em¡tida pËìa seòietaria de.patrimônlo e Transporte do Município de caucaia, subscrita

por seu secretário oü irort¡tuto imediato, atestando o tempo efetivo no exercício do serviço especial

denominado ouggy-tuiiiro no munictpio de caucaia, seja como autorizatário ou como auxiliar, para

fins de comprovãþo do quesito de experiência'

13. DA PARTICIPAçÃO , --!^-- --^-¡---^--¡^,^¡aaã
1 3.1 . poderão particìiåiãesta licitação todas as pessqas. físicas q-te dggeiam prestar por delegação

de permissäo do ,"ñico àspeciar dênominado oug rismo, no Municfpio de caucaia, nos termos - - -

deste editat oe l¡c¡tácäålij-ñËdbá;ü; ã"t"îJä¡plomas lesais' : :'?":.''\)::::'''-::

o Não poderäo concorrer nesta licitaçäo:
. lntåressados sob a forma de consÓrcio , associaçöes e cooperativas, ou quaisquer tipos de

pessoa jurldica;
dutor auxiliar e ex-autorizatário que

ção ou Permissäo Para a execuçäo de

Ex-perm issionário, ex-con¡

I
autorizaçäo ou permissäo;

sua

Rua CoronelCorreia,Z2

tran

Atual detentor de
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ueles que não cumPrirem
da Lei MuniciPal no 3.487

Rua Coronel Correia.

ou näo se enquadrarem aS obrigaçöes e demais

tll
\)

ñ..

.:J

t

delegado Pelo municlPio;
Funcionário da Adm inistração Direta, lndireta, Autárquica ou Fundacional da União, ou

Município, ativo ou licenciado, com vlnculo estatutário de qualquer natureza.

lnteressado que tenha a Carte ira Nacional de Habilitaçäo-CNH, suspensa ou cassada.

Todos aqueles os quais não atenderem as condiçöes de participação mencion adas no subitern

¡

!

¡

I

t
I

I

¡

I

anterior, bem como, aq
de 22 de julho de 2022disposiçöes constantes

Que estejam cum ndo pena de suspensäo temPorária de participar de licitaçöes epri

impedi mento de contratar com a Administração Pública;

Que estejam declarados inidôneos pela Administração Pública;

Estrangeiros que näo residam no Pals

Que estejam sob Processo de recuperaçäo judicial ou extrajudicial, concordata, falência,

dissoluçäo, fusäo, cisão, incorPoração , liquidação ou esteja suspensa de licitar;

Servidor(e s) dos órgäos e entidade s da Administração Pública, inclusive Fundaçöes instituídas

e/ou mantidas pelo Poder Público, Parti cipar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por

interposta Pessoa, do presente Processo licitatório;

Ex-permission ário, ex-autorizatário e ex-condutor auxiliar, que tiveram sua permissão,

1.2.
1.2.1

autorização ou registro de condutor cassados , salvo se cumPridas as exigênci as de reabilitaçäo;

r fi particiPação na licita
e seus Anexos e legislaçäo

14. DA HABILITACÃO

çåo implica automaticamente a aceitaçäo integraldos termos deste Edital

aplicável

1.1. DOCUMENTOS RELATIVOS À HlelL[AçÃO JURÍDICA:

1.1.1. Documento oficial de identificaçäo (com foto) válido na forma da Lei'

DOCUMENTOS RELATIVOS À NECUUERDADE FISGAL:

Cópia de documento de fé priblica que comprove a inscrição no Cadastro de Pessoa Flsica

r.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À OUI¡-lFlcAçÃo ECONOMICO-FINANCEIRA:
icllio do

1.4.1. Certidåo Negativa de execuçäo patrimonial (forne cida pelo poder

proponente.
'1.4'.1.L 

A certidäo tratada no subitem anterior poderá ser substitulda

(cPF);
1.2.z.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de-caucaia-,. devendo apresentar

c"rtioao Negativi de DébitósFiscais ou Certidäo Positiva com Efeito de Negativa, expedida pela

õecretaria Münicipal de Finanças da Prefeitura de Caucaia, no ptazo de sua validade;

1.2.3.prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá sercomprovada porm9lo.!a

apresentaçäo da õ¿rtidá" cänjunta d_eDébitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida da união

ãipããio" pã1. s""r"t"ria da Räceita Federal ou através de sistema eletrônico, com seu prazo de

validade dentro oo pr"uiito for cada órgäo expedidor, a forma prevista na Portaria MF de no 358 de

05 desetembro de 2014.
1.2. .provade regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser comprovada através da

"p-r"nt"cao 
oa 

-c;rtidá" oä oeu¡tosRelativos a Tributos Estaduais expedida pela secretaria da

Fäzenda db Estado ou através de sistema eletrônico'

1.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À OUeUrlcAçÃo tÉct¡lc¡:
1.3.1. Certidäo N"g"tìùãle anteceoentes criminãis emitidas pela Polícia Federal, Pollcia Civil,

¡usticaÈeoàral, Justiça eitaoual (Fórum da comarca) relativamente aos crimes de homicfdio, roubo,

estuþro, tráfico de drogas e corrupção de menores;

i.si. ôarteira Nacioñal de Habiíitãçäo - CNH, categoria "8" ou superior;

Centro,
J,-.?----^2-r¡.E îft.Dl. ll'f 
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Judicial cívelemitida pela comarca do Tribunal de Justiça da sede/domicilio do

1.4.5. Declaração do Licitante que o mesmo se encontra em Perfeitas condições física e mental Para

prestação do SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO , devidamente acompanhada

de atestado médico, com data de emissão até 90 (noventa) dias anteriores o recebimento

dos enveloPes, comprovando a aptidão do licitante Para o exercí Lei

Municipal no 3.487 e eventuais decretos co

Rua Coronel

aP

Constituição Federal.

1.4.3. Declaraçäo do Licitante, sob as penas da Lei'obrigando-se a aceitar: 
¡{in¡a¡Ãae nn ciêrìoií

1.4.g.1 A possibilidade de que o itin_eráio ieià àneraoo-em decorrência de modificaçöes no s¡sterna':1'r'r'.i:::-:.:

ui¿rio ã oe'c¡rculaçäo, para adequaçäo ao interesse público; r- -^:- ^,¡^- ¡ra a .:

l.4,3.2.Apossibilidadedequealocalizaçãoexatadospont_osdeparadasejaalteradl.n.'-..-.-.''-
decorrência de modificaçöes no si.temã ïi¿rio e de circuração, bem como para adequar às

necessidades dos usuários;
1.4.3.3. Que as pártãJ 

"itämas 
e intemas dos veículos do sERVIçO ESPECIAL DENOMINADO

BuGGy-TURrsMo sejam utirizadas påiã poo"r concedente para fins pubricitários, de caráter

educativo, comercial, cultural e ¡ntormaiivo, conforme previsto no art' 35, do Decreto 18'212117:

1.4.g.4. A modificfrilä quãntidade ä;;irdñ,lr.e¡ygncias minimas ou intervalos máximos do

sERVIço ESpEciÃioeruörrnlruADo BúccÝ-rúnlsrtro, .*tórt" 
"tp".ificação 

em ordens de

Serviço, dgcorrentes de fluxo de passageiros; .r.^^ ma^ac r{a rrancnn,,ê â s

1.4.3.5. Sua inclusáo no sistemä de integração tarifária com outros modos de transporte, a ser

futuramente definido pelo municf pio;

1.4.3.6. A eventual modificação da forma de remuneraçäo e arrecadaçäo de receitas' que venha a

ser definida no futuro pelopoder concäoËñtã, àr tunçao da inclusão no sistema integradoou outra . - . -

ãtteraçäo que vier a ser implantada; - - -- ^ -:r:^-^Ã^^ r¡a .,ar¡r rrac 
^r 

rÀ êr.ìmhôrãn o sERVlc
1.4.g.7 . A possibiliããã" ãäãtú atiiizàçâo das especificações dos velculos que comporão o SERVIÇO

ESpEctAL DENoMñÃoo euocy--TijRisMo, "r conformidade com as condiçöes impostas pelo

Poder Concedente, uisañOt a methoria na prestação. dos serviços' - ^r, ¡a¡ãa om ra¡riñ
1.4.3.8. os permisrionãiùr do serviço o" tr"nrþor,te especiár buggy+urismo, atuarão em regiões

delimitada por meio de Decreto Municipal'

1.4.4.Declaração do Licitante que, caso já detenha Permissãoou autorizaçäo do SERVIçO DE

ourRAS MoDALTDADES DE TRANdÈdnre ÞÚeulco MUNICIPAL, se vencedor da licitação'

optará pela prestacäo glulgq:.:":lèãt,JqoyÞe$:.ao Poder Concedente' em caso de opçäo pelo

sERV'ço ESpEcîÃL óeñorrntr.¡ADo'BùêcÝ-iunlsvto, a revogaçäo da Permissão ou autorÍzação

do serviço a que 
"i" 

u¡nãriudo, sem direito a qualquer eventual indenizaçäo;

fJ7.61
,221 CEP:61

fu

'^
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1.4.6. Dec arcção do Licitante que, caso não tenha apresentado o veículo durante o do

vencedor da licitação, o apresentará, no ptazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar data

da assinatura do Contrato
da Permissão.

, o veículo discriminado na sua Proposta Técnica, sob pena de

1.4.T.Declaração do Licitante que tem como objeto o SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-

TURISMO do Município de Caucaia, que, irei cumprir com todos os requisitos para fins de emissão

de Certificado de Registro de Buggy credenciado, nos termos da Legislação Municipal de

Caucaia/CE, de modo que não será possível a execução dos serviços sem a prévia existência desse

documento.
1.4.8:Declaração do Licitante, que tem pleno conhecimentode que, se na data da assinatura do

Contrato de Adesão estiver com a Carteira Nacional de Habilitação - CNH suspensa ou cassada, será

desclassificado; 
rcm eomo ohiero a [ - :RMlssÃo DE uso PARA1.4.g.Declaração do Licitante que tem como objeto a DELEGAçAO DE Pt

opERActorualZnçÃO DO SERVIçO DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-
TURISMO DO MUNlCiplO Oe CAUCAIA/GE, que tenho ciência das condições, requisitos e demais

especificidades e obrigações quanto a execução dos serviços, bem como, comprometo a cumprir
\ ^ fieimente toda Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente ao objeto deste certame,

destacadamente a-o Lei Municipal no 3.487, de 22 de julho de 2Q22 e eventuais decretos

correspondentes.
1.4.10. Declaração do Licitante que reside em Caucaia/CE, devidamente acompanhada de

documento idôneo que comprove o alegado pelo licitante (declaração exigida para pessoa física);
1.4.11. Declaração do Licitante relativo à existência ou não de vínculo empregatício;
1.5. 'Todos os documentos mencionados nos itens 6.2 a 6.6, deverão constar obrigatoriamente do

Envelope de no 01 - HABILITAçÃO, que deverá ser entregue diretamente à Comissão Permanente

de Licitação, lacrado e rubricado, com a identificação do Licitante.
1.6. Os envetooes contendo a DoCUMENTAçÃO Or HABII-ITAçÃO e PROPOSTA TECNICA
somente serão recebidos até a data e hora estipulados no edital.para acontecer a sessão de
recebimento, no local previsto no instrumento convocatório.
1.7. . Não será concedido prazo adicional para apresentação de qualquer documento exigido no

presente Edital, salvo o disposto no art. 48, S 3o, da Lei Federal no 8.666/93.

15. PONTUAçÃO TÉCNICA

15.1, O critério a seradotado para julgamento das propostas será o previsto no artigo 15, inciso lV
'^ da Lei Federal no 8.987/95, Melhor Proposta Técnica.

15.2.'As PROPOSTAS TÉCNICAS para cada vaga disponibilizada no SERVÍÇO ESPECIAL
DENOMINADO BUGGY-TURISMO serão classificadas conforme a Pontuação Técnica, da maior
para a menor pontuação, atribuindo-se o primeiro lugar para a proposta que obtiver o maior número
de pontos.
15.3. Para a determinaçäo da Pontuação Técnica (PT), considerar-se-ão a pontuação atribuída à
Pessoa Física - licitante (P1) e ao veículo (P2), de acordo com a seguinte fórmula:

PONTUAçÃO rÉC¡tlGA: Pl + P2, onde:
P1 = Pontua total pessoa física e P2 = Pontuação veículo

.600-900- Centro,

i.':

Pi= total fislca
QUESITOS

)

máximana Gategoria "8" ot¡ superior
(comprovado medlante certidão do Detran/CE emitida até 60 (sessonta) dias anteriores a data
I - Tempo de'Habll

dosdo
I1.'1 - Até 12 meses
61.2 - acima de 12 meses e alé 24 meses

1.3 - acima de 24 meses e até 36

Rua Coronel
Caucaia/CE. 1

214,C
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61.600-900- Centro,

11.4 - acima de 36 meses e até 48 meses
151.5 - acima de 48 meses e 60 meses
18

1 .6 - acima de 60 meses e alé72 meses
211.7 -.acima de 72 meses e atê 84 meses
241.8 - acima de 84 meses

Pontuação máxima
(-08)

2 - Multas Ativas nos últimos l2 meses
(comprovado mediante oertidão do Detran/CE emitida até 60 (sessenta) dias anteriores a data

do recebìmento dos

(Pontuação GNH)

02.1 - inexistência de de uer natureza

-82.2 - pontuação C i-B por infrações graves, médias e leves, igual ou superior a

15

-5por infraçöes graves, médias e leves, igual ou su2.3 - pontuaçäo
e inferior a 1510 utnze

perior a

-ó2.4 - pontuação CTB por infraçöes graves, médias e leves, igual ou suPerior a

e inferior a 10 ntos05 crnco

-12.5 - pontuaçäo CTB Por i nfraçöes graves, médias e leves, inferior a 5 (cinco)

Pontuação
máxlmaPonto por

curso,distinto
3 - Cursos de capacitaçäo e formaçäo
(comprovado mediante apresentação de certificados de conclusão)

06023.1 - Curso(s) na temática(s) de meio ambiente e/ou relacionamento interPessoal

e/ou temática de turismo
03 063.2 - Curso de Primeiros Socorros e/ou I o de trânsitoisl

04o43.3 - Curso de Defensiva

Pontuagäo máxima
(+30)

4 - Experlêncla anterlor como autorlzatârio do serviço espec¡al denominado
buggy-turismo mno deuniclpio Caucaia

Documentomediante deSecretaria
04.1 - Sem com
54.2 - a de até 5 anosenencra

104.3 - a acima de 5 anos e até 8 anosncta
154.4 - encta a acima de 8 anos e até 12 anos
204.5 - acima de 12 anos e até 16 anosencla
254.6 - a com acima de 16 anos e até 20 anos
304.7 - a comprovada acima de 20 anos

OU

Pontuaçäo máxlma
(+05)

4 - Experiência anterlor corno
denominado buggy-turismo no munlclplo de Gaucala

Documento da Secretaria de Pahimôn

do servlçocondutor ar

04.1 -'Sem
54.2 - de até 5 anosaco

Pontuaçäo máxima
1+15)

5 - ldade do velculo ofertado (ano de fabricagão)
(comprovado mediante Certificado de Registro e Licenciamento de Vefculo)

155,1 - A partir de 2005
105.2 - De 1995 a 2004
55.3 -'Anteriores a 1995

Pontuaçäo máxima
(+{5)

6 - lnspeçäo veicular
(comprovado mediante laudo de inspeção e verificação da Secretaria de Patrimônio do município
de Caucaia/CE, emitido até 90 (noventa) dias anterlorês a data do recebimento dos envelo-pes)

Ã
6.1 - O veículo apresenta boas condições de estado e conservação - Sim

06.2 - O veículo apresenta boas condições de estado e conservaçäo - Näo

106.3 - O veículo dispõe de itens de segurança e equipamentos obrigatÓrios
previStos na legislação de trânsito - Sim
6.4 - O veículo dispöe de itens de segurança e equipamentos
previstos na legislaçäo de trânsito - Não

obrioaó¡r
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15.3.1 . O pfaZO em "meses" Ou em "arìOS" tratado na tabela cima, adotará como

data da sessão de recebimento dos envelopes'

15.4. A pontuaçäo máxima para a proposta técnica será de até 100 (cem) pontos'

1S.S. No caso de 
"rprtà 

énire Ouai ou mais proposta.s, será adotado como critério de

,ã¡o, pontuaçåo, sucessivamente, noq seguintesquesitos:

ìS.ã.f i etp"t¡Cnciá-ãnter¡or do serviço especial denominado buggy-turismo no

pate a

município de

Caucaia;
15.5.i. î"rpo de Habilitação na categoria "8" ou superior;

15.5.3. Cursos; e

16. DAS OBRIGAçö ES DOS PERMISSIONÁROS
16.1. Constituem obrigaçöes do Permissionário:

16.1.1. CumPrir a leg islaçäo estabelecida no instru mento convocatório, em especial a LeiMunicipal

no 3.487, de22 de julho de2O22 e eventuais decretos correspondentes;

16.1.z.Prestar o serviço conforme as especificações do Poder Concedente;
Concedente;

16.1.3. CumPrir as Ordens de Serviço e Operação - OSO estabelecidas

16.1 .4.ParticiPar dos Prog ramas destinados ao treinamento do pessoal
devolução

16.1.5.Asseg urar, em casos de suspensão ou interruPçäo de viagem
seJa

do valor da tarifa e /ou provide nciar outra conduçäo Para os

cobrada uma nova tarifa;

Rua Coronel -900- Centro,

ttl
(.)
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15.5.4. Multas. -..-, -^,:-!¡--ú^^ aa¿ã

15.6. persistindo o empate será realizado sorteio, em ato público, para qual oslicitantes serão

convocados, através de aviso publicadõ no oi¿r¡o oticiatdo Municlpio, conforme previsto no art' 45,

$2o da lei 8.666/93'
15.7. O pr¡zo de validade da Proposta Técnica será de 90 (noventa) dias, a contar da data de

abertura dos envetopãi ãã" ptopo'rtrt, r.nàò prorrogável automaticamente, por igual perfodo, se

näo houver manifestaçäo formal em contrário'

15.g. seräo desclassificadas as propostas técnicas dos Licitantes que não atingirem pontuação

mínima de 30 (trinta) pontos no total'
1s.g. A proposta 

"jí".ãnt.oa 
pelo licitante vincula-o, neste sentido, o licitante está vinculado a sua

proposta detalhada nå tirit"çdo, devendo ser efetivamente cumprida na execuçäo do contrato' sob

p"ï" ãã rèr inabilitado ou teio termo da PERMISSÃO rescindido pelo PoderConcedente'

15.10. para fins de análise da proposta téinica as licitantes deverão juntar a toda a documentaçäo

comprobatória para fins de atestar. u"iå.ia"oe de cada dado ou informação apresentada e, assim,

obter a pontuação téðnica disputada .r ò.0à categoria, de modo que a referida documentação será

ããviOamente añalisadá e veriiicada quanto a sua autencidade e conteúdo.

1s.j1. A anátise ããiiópõ.ia técnicà também está condicionada à apresentação dos seguintes

documentos pelo licitante: ! -- ---a- r^ r ,^(^..r^ ^.. r^.*,,r,{r.
15.12. Cópia autãnt¡cada do certificado de Registro e-Licenciamento de velculo ou formulário

denominadó "Termo de Compromisso de Aquisiçäo de Veículo".
.,s.12.1. A näo .prdntrção, na tase oà proöostå técnica, do certificado de Registro e Licenciamento

de Velculo ou do iãrOo ãe tnspeçao åm¡i¡Oo pela SPT fará com que a proponente não afira a

pontuaçäo correspondente ao quesito pleiteado n!.e{(nontuaçäo do veículo)'

1s.13. certidäo ãrìtioà peta secretãria oe Patrimôàio e Tiansportg do Município de caucaia,

subscrita por seu sãcietár¡ó ou substituto imediato, atestando o tempo efetivo no exercício do serviço

érpeciàl åenominado buggy-turismo no município de Caucaia, seja como autorizatário ou como

ãulif ¡âr, para fins de com[rovaçäo do quesito d.e. experiência.

1s.14. Laudo oe ¡nspeðaó e'verificaðão, emitido pela Secretaria de Patrimônio e Transporte do

Municipio oe caucá¡ã'- spr com data até go (noventa) dias anteriores a data do recebimento dos

envetopes, comprwado as cond¡coei de estâdo do vefculo e a existência quanto aos itens de

segurança do buggY.

1-06 ¡
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16.1.6. Comunicar ao Poder Concedente, em 24 (vinte e quatro) horas subsequentes, a

de qualquer acidente ou fato de outra natureza que implique na interruPçäo ou

serviços;
16.1.7 .Operar com a padronizaçäo visual estabelecida

16.1.8.Tiatarcom polidez, urbanidade, de acordo com

público em geral e funcionários do Poder Concedente;

ì o.r .g. Atenãer solicitações de embarque e desembarq

pelo Poder Concedente;
a morale os bonscostumes, os passageiros,

ue de passageiros nos locais autorizados pelo

Poder Concedente;
16.1.10. permanecer, quando em operação, sempre uniformizado e identificado, conforme as

determinações do Poder Concedente;
16.1.11. Näo permitir a saída do veículo do Municfpio, sem prévia autorização do Poder

Concedente;
16.1.12. Näo utilizar, sem autorizaçäo do Poder Concedente, vefculo cadastrado no SERVIÇo

ESpES¡AL DEN9MtNÁDo BUGGy-iuRtsMo para fins diversos aos estabelecidos na Lei Municipal

ñJS.aAZ, de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos correspondentes; -
16.1.13. nesponsao¡ilzãi-se pelas despesas com_pessoal, op999äo,-manutenção' t¡þ!gs'

"n.àrgo, 
sociais ð pi"u¡0"n"ìárior, atinentes ao SERVIÇO ESPEOIAL DENoMINADo BUGGY-

TURISMO, bem .orJ pela aquis¡çäo dos equipamentos¡ecessários à prestação dos serviços;

16.1 .14. Utilizar somente vefculo cadastrado no Poder Concedente;

16.1 .1S. portar, permanentemente, quando em operação, a documentaçäo referente à Permissão,

piopriedade, licenciamento dovefculo, na¡ititação do Condutor e comprovante de recolhimento da

iárå o. gerenciamentò op"racional, bem como-outros documentos operacionais exigidos pelo Poder

Concedente;
16.1,16. Manter o veículo e, se determinado pelo Poder Concedente, as instalações do terminal em

perfeitas condições de higiene, conservação, segurança e funcionamento;

16.1.17. Substituir ò ve-rcu6 quando eóte atingir a idade limite estabelecida no Lei Municipal no

9.487, de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos correspondentes;

16.1 .1 g. Submeter o-uLrcJlo, dentro dos prazos fixados, às vistorias que lhes forem determinadas;

16.1.19. Manter em operação veículo com certificado válido devistoria;

16.1.20. portar e månter-em perfeitas condiçöes de funcionamento todos os equipamentos

obrijatorios e outros 
-ãi¡g¡oor 

ielo Poder Concedente, inclusive aqueles ofertados no ato do

cadastramento dovelculo;
16.1.21. Recolher o veículo, para verificaçäo e efetivação dos reparos necessários' sempre que

houver indlcio de qualquer áète¡to que póssa colocar em risco a segurança e/ou conforto dos

passageiros, dando ciência imediata ao Poder Concedente deste fato;
'16.1.2:2. permitir e facilitar ao Poder Concedente o exercfcio de suasfunçöes, inclusive o acesso ao

veículo e locais onde o mesmo estiver;
16.1.2g. Atender, de imediato, as determinaçöes das autoridades competentes, inclusive,

apresentando o vefculo quando solicitado;
16.1.24. Adotar, prontåmente, as providências determinadas nas notificaçöes e intimaçöes

emanadas do Poder Concedente;
16.1.25. Apresentar, nos prazos estabelecidos, os relatórios, documentos

Poder Concedente, corretamente preenchidos;
16.1.26. Descaracterizar o veícUlo quando de sua desvinculaçäo;

dos

e dados exigidos Pelo

16.1.27 . ComParecer Pessoalmente ao Poder Concedente em casos co

16.1.27 .01. lnclusäo, exclusão ou atualizaçäo de cadastro deo

16.1 .27 .02. Vistoria de veículo;
16.1.27.09. Recebimento do contrato de Adesäo e seus aditivos;

16.1.27 .04. Recebimento de OSO;
16.1.28. CumPrir a leg islaçäo trabalhista em vigor;

16.1.29. Conduzir o vefculo Propo rcionando condiçöes de confortoe

16.1.30. Näo abandonar o , durante a oPeraçäo, sem motivoj
usuários;

Rua Coronel Correia,22 f 4, CEP: 6 1 .600-900' Centro,
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16.1 .31. Não operar o serv¡ço' nem permitir que o façam, condutor auxiliar' eventual e/

sob efeito de bebidas alcoólicas ou substância s entorpecentes;

16.1.32. Näo Portar arm de qua lquer espécie, nem permitir que o façam os condutores l:ea

r

eventual e/ou o cobrador;
16.1.33. Não realizar Propaga nda político-partidária no SERVIÇO ESPEC]AL DENOMINADO

BUGGY-TURISMO;
16.1 .34. Recolher as taxas estabelecidas em Lei;

16.1.35. Näo interromper ou suspender a operação do sERVIÇO ESPECIAL DENOM]NADO

BUGGY-TURISMO, sem autorizaçäo do Poder Concedente;

16.1.36. Guardar o velculo em garagem quando não estiver em operaçåo;

16.1.37. Realizar seu CadaStramento e recadastramento e, quando for o- caso, bem como do

condutor auxiliar, do eventual e do veículo,sempre que necessário e no calendário definido pelo Poder

Público MuniciPal;
16.1 .3g. Näo abastecer o veículo durante a realizaçâo da viagem, bem como não interrompê-la sem

motivo justo;
16.1.3g. Não utilizar equipamentos sonoros e/ou audiovisuais, sema expressa autorização do

Poder Concedente, e desde que a alturado som não incomode o usuário;

16.1 .40. Manter atualizados tôdos os dados cadastrais junto aoPoder Concedente;

16.1.41. Näo negar troco ao usuário pelo pagamento da tarifa;
l,6.j.42. Cumprir " O"ã determina å þgistalao municip-al, que dispöe sobre proibiçäo do uso de

cigarros, charuios, ã".ü¡rnot ou quglgyã¡ 9.uþ¡1o.{{gj,umíSeno, derivado ou näo do tabaco, nos

ve"iãuns do SERV|ÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO;

16.1.4s. Realizarå r"*tãnção periódica dos abrigos instalados,indicados no item 12'1'46.3 deste

projeto, no que se refere a higiene e reparos neóessários para que estejam sempre em boas

condições de uso;
16.1.44. Responsabilizar-se pelas despesas com a comunicaçäo visual dos vefculos do SERVIÇo

ESPECIAL DENoMIñADo BüGGy-TùRlsMo e cursos de capacitação estabelecidos pelo Poder

Concedente.
16.1.45. Além das obrigaçöes elencadas nos itens anteriores, serão obrigados a:

16.1.45.01.lnstalar 
"p.rèthô 

de Sistema de Posicionamento Global (GPS), com especificaçöes a

serem definidas pelo Poder Concedente, no prc¡zo O9-g! (nove¡!{ dia.q'.c9{ados a partir doprazo

determinado parå inicio da operaçäo dos serviços doSERVlço ESPECIAL DENoMINADo BUGGY-

TURISMO.
16.j.45.02. Realizar a padronizaçäo visual dos veículos, mediante layout a ser fomecido pelo Poder

CãnceOente, no prazo'de 60 (seðsenta) dias do início da execução dos serviços.

17. DAS OBR¡GAçÖEs oo PoDER CONCEDENTE

17.1. Ao Poder concedente competiräo as seguintes obrigações:

17.1.1. O planejamento, a regulamentaçãó e a normatizaçâo técnica doSERVlÇO ESPECIAL

DENOMI NADO BUGGY-TURISMO;
17.1.2. promover-port"r¡or"r reajustes na tarifa dos serviços, com base em estudos do custo

operacionale da demanda dos serviços;
lZ .l.5. A fiscalizaçäo, conforme normas regulamentares;
17.1.4. A aplicaçãä de penalidades regulamentares e contratuais;

17.j.5. A intervençäo nos serviços é a extinçäo da Permissão, nos casosprevistos em Lei e

neste Edital;
17.1.6. Cumprir e fazer cumprir disposições regulamentares do SERVIÇO ESPECIAL

pEruOn¡lruADcj BUGGy-TURISMO e cláusulas previstas no Contrato de Adesão;

17.1.7.
17.1.8.
17.1.9.

Zelar pela boa qualidade do serviço;
Apurar e solucionar queixas e cientificar usuários das medidas

Promover direta ou indiretamente desapropriação e instituir se

Rua Coronel
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17 .1.10. Estimular o aumento de qualidade e produtividade na prestação do SERV

DENOMINADO BUGGY-TURISMO, bem como a preservação do meio-ambiente;
17.1.11. Estimular a formaçäo de associaçöes de usuários para defesa de inte

serviço;

17.1.12. Determinar a instalação de instrumentos de controle dos serviços e da receita, a utilização

dos dispositivos pelosPermissionários e gerenciar os dados resultantes.
17.1.13. Determinar os padröes de pintura externa, comunicaçäovisual e de informação ao usuário.

18. CONTROLE E FISCALIZAçAO
18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Poder Concedente.
18.2. O Poder Concedente indicará representante(s), que tenham experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execuçäo dos serviços e do contrato.
1S.3. Á verificaçäo da adequaçäo da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Projeto Básico.
ìg.+. O(s) represeñtante(s) do Poder Concedente deverá promover o reg¡stro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.
18.S. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pelos Permissionários ensejarâ a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto

Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.
18.6. A fiscaliiaçãô de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade dos
permissionários, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vfcios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior

e, na ocórrência desta, näo implica em corresponsabilidade do Poder Concedente ou de seus agentes

e prepostos.

19. DOS TRIBUTOS
19.1. O permissionário da DELEGAçÃO DE PERMISSÃO DE USO PARA OPERACIONALIZAçAO
DO SERVTçO DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNICIPIO

DE CAUCAIA/CE fica obrigado a efetuar o recolhimento do lmposto Sobre Serviços - lSS, nos termos

do Código Tributário do Municfpio e suas alteraçöes posteriores'
19.2. Oõ permissionários da DELEGAçAO 

. DE PERMISSAO DE USO PARA

opERACtONALtzAçÄO DO SERVIçO DE TRANSPORTE ESPEC]AL DENOMINADO BUGGY-
TURTSMO DO MUNlCfplO Oe CAUCAIA/GE ficam obrigados a efetuar o pagamento das taxas
administrativas quando da utilização dos serviços prestados pelo PODER CONCEDENTE, da forma
discriminada em ato a ser expedido por aquele poder.

19.3. Para a obtenção e realizaçäo de qualquer procedimento administrativo junto ao PODER
CONCEDENTE, fica o Permissionário obrigado à comprovaçäo da quitação dos trÍbutos e multas a

ele aplicados.

20. DO CONTRATO DE ADESÃO
20.1. A permissäo para Prestação de serviço TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-

TURISMO terá vigência de 10 (dez) anos, de acordo a Lei no 3.487 de 22 de julho de 2022, contados

a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período uma única vez.

20 2. A permissäo será concedida em caráter personallssimo, precário, inalienável e impenhorável

Ê vedado o arrendamento da vaga.
20.3. Os licitantes classificados serão convocados, de acordo com as do serviço, por

meio de impren sa oficial do MunicÍpio de Caucaia, para apresentarem dentro

do prazo de 60 (sessenta) dias, onde serão observadas as condições técnica

Rua Coronel Centro,
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21. DISPOSIçÖES F¡NAIS
21.1. A transferência da permissäo só será dmitida excepcionalmente, em de dea

falecimento do Perm issionário, o MunicíPio pode autorizar a transferência da Perm por

sucessäo hereditária, e somente aos herdeiros necessários, até o limite temporal lecido no

contrato de perm issäo, os quais, Por meio de alvará judicial, nomearão entre eles um re

condiçöes e exigências pertinentes à operaçäo dos serviçosque atenda todas as
21.2. Atransferência
pessoa diferente do
cancelamento.

da issäo, configurada Pela execuçäo dos serviços objeto da permissäo por

lar, sem a prévia anuência do Poder Concedente, impl icará no seu

21.3. lncumbe ao Permi no a execuçäo do serviço Perm itido, cabendo-lhe responder por todos

os prejuízos causados ao r Concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização

exercida pelo órgão exclua ou atenue sua responsabilidade.

Caucaia/CE, 25 de agosto de 2022.
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ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA TÉCNICA
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OBJETO: oeleCnçÃO
DE 'TRANSPORTE ESPECIAL
CAUCAIAJCE.

PRoPosrR rÉcucn

DENoMTNADo BUGGy-TURtsMo Do lvurrllcíplo DE

p

DE pERMrssÃo DE uso eARA opERActorunltznçÃo Do sERVIço

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no._,portador da carteira de identidade no.-,

e"peoida péta lOrgao emissor), nacondição de plopõnente na GONGORRÊNCIA PÚBLICA N.'
2022,07.27.01-SPT, _objetivando a DELEGAçÃO DE PERMISSAO DE USO PARA
oPERAC|ONAL|ZAÇÃO DO SERV|ÇO DE TRANSPORTE ESPECTAL DENOMINADO BUGGY-
TURISMO DO MUNICíplO Oe CAUCAIA/CE, vem apresentar PROPOSTATÉCNlCA, nos termos do
instrumento convocatório.

1. Propriedade do veículo à época do processo de licitação:
a. sl}ll ( )b. NAo o
OBSERVAçÃO 0f : Mesmo quando o licitante não apresentaro veículo durante a concorrência, se
comprometendo, portanto, a apresentá-lo no ptazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei
Municipal no 3.487, de 22 de julho de 2Q22 e eventuais decretos correspondentes.

OBSERVAçÃO OZ: A não apresentação, na fase de proposta técnica, do Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo ou do Laudo de lnspeção emitido pela SPT fará com que a proponente
não afira qualquer pontuação correspondente ao quesito P2 (Pontuação do veículo).

2. Ano do Veículo:

OBS: A ausência de marcação do item Ano de Fabricação implicará em desclassificação do
licitante.

Tempo de Habilitação na Categoria "8" ou superior:
Tempo de Habilitação (meses)
Data de Emissão da Habilitação nesta Categoria:

Pontuação total de multas ativas nos últimos 12 (doze) meses(Pontuação c

3
a
b

4

5
a

6

S

Cursos
(Modalidaoe do curso)

Experiência comprovada no Transporte de Passageiros com Buggy:

OBS: A ausência de marcação dos itens "implica na renúnciaà pontuação correspo

Oportunamente, DECLARO, sob as penas da Lei, e em conformidade com o sol no Projeto
Básico e no lnstrumento Convocatório, me comprometer, no ptazo previsto no projeto básico/termo
de referência e na Lei Municipal no 3.487, de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos
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correspondentes, com as características descritas nesta Proposta, assi
encargos e multas de trânsito, sob penade ser inabilitado ou ter o termo
pelo Poder Concedente.

i,n(t

L\J

e
m como re
da PERMISSÃO ndido

O prazo de validade da Proposta Técnica será de 90 (noventa)dias, a contar da data de abertura dos
envelopes das propostas, sendo prorrogável automaticamente, por igual período, se não houver
manifestação formal em contrário.

Caucaia, _ DE _ DE _

Assinatura do Licitante
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ANEXO III
DECLARAçÃO DE ACETTAçAO DAS CONDIçOES PARAPARTIC¡PAçÃO NO
LrcrTAçAO

i)ÿ {'

oBJETO: DELEGAçÃO Or PERMTSSÃO DE USO PARA OPERACIONALIZAÇÃO
DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNIC

ESSO DE

sERVrçO
IPIO DE

CAUCAIA/CE

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no.-,portador da carteira de
identidade no. _, expedida pela (órgão emissor), na condição _dg _p1o!g!9lt_e_ na
coNcoRRÊr.¡c¡n pÚeltcA N.o 2o22.oz.2i.oi-spt, objetivando a DELEGAçÃo DE PERMISSÃo
DE USO PARA OPERAC|ONAL|ZAçÃO DO SERVTçO DE TRANSPORTE ESPECIAL
DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNIC|PIO DE CAUCAIA/CE, DECLARO NOS tETMOS dO

instrumento convocatório QU E:

1. tenho pleno e integral conhecimento de todos os serviços a serem executados;
2. fui prévia e plenamente informado sobre todos os aspectos indispensáveis à execução do
objeto desta Concorrência, tendo inclusive recebido todos os documentos pertinentes;
3. não existem fatos impeditivos quanto a minha habilitação, participação e contratação com o
Município de Caucaia ou com quaisquer outras entidades/órgãos da Administração Pública,
comprometendo-me a permanecer nessa mesma condição até o término da presente contratação;
4. desconheço, sob as penas da Lei e até a presente data, da existência de fato ou motivo
superveniente quanto a minha habilitação no presente certame.
5. de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos exercendo trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, e/ou, tampouco, menores de 16 (dezesseis) anosexercendo qualquertrabalho, salvo na

condição de aprendiz, a parlir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll do Art. 7o da
Constituição Federal.

Caucaia, _ DE DE 

-.

Assinatura do Licitante
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ANEXO IV
DECLARAçAO DE ACETTAçÃO DAS CONDIçÖES PARAPRESTAçÃO DO SE o

ESPECIAL DENOMINADO BUGGY.TURISMO

OBJETO: DELEGAçAO
DE TRANSPORTE E
CAUCAIA/CE.

DE PERMTSSAO DE USO PARA OPERACIONALIZAçÃO DOS
SPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNIcíPro

ço
DE

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no._,portador da carteira de identidade no.-,

expeOida peta 1Orçjao emissor), nacondição de plopõnente na CONCORRÊruCA PÚBLICA N.o

2022.07.27.01-SPT, _objetivando a DELEGAçAO DE PERMISSAO DE USO PARA
opERACtONALtZAçAg DO SERVTçO DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-
TURISMO DO MUNIC|PIO DE CAUCAIA/CE, DECLARO nos termos do instrumento convocatório
QUE:

1. que as partes externas e internas dos veículos do SERVIçO ESPECIAL DENOMINADO
BUGGY-TURISMO sejam utilizadas pelo Poder Concedente para fins publicitários, de caráter
educBtivo, comercial, cultural e informativo, conforme previsto na legislação municipal;
2. a eventual modificação da forma de remuneração e arrecadação de receitas, quevenha a ser
definida no futr.,r'o pelo Poder Concedente, em função de alguma outra alteração que vier a ser
implantada;
3. a possibilidade de atualização das especificações dos veículos que comporão o SERVIÇO
ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO, em conformidade com as condiçöes impostas pelo
Poder Concedente, visando a melhoria na prestação dos serviços.
4. 'Os permissionários do serviço de transporte especial buggy-turismo, atuarão em regiões
delimitada por meio de Decreto Municipal.

Caucaia, _ DE DE

Assinatura do Licitante
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ANEXO V
TERMO DE COMPROMTSSO PARA OPçÃ.O EM UM DOS SERVIçOS DO SIST

TRANSPORTE PUBLICO MUNICIPAL

oBJETO: DELEGAçÃO Or PERMTSSÃO DE USO PARA OPERACIONALIZAçAO DO
DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNIC

:¡¡i 1"

DE

ípro
ço
DE

RVI

CAUCAIAJCE.

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no._, portador da carteira de identidade no.

expedida peta (órsão emissor), na condição de propon"nìãä ðör,¡ööllieÑóra Ëfieliðn Ni
2022.07.27.01-SPT , objetivando a DELEGAÇAO DE PERMISSAO DE USO PARA
oPERACTONALTZAÇÃO DO SERV|çO DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMTNADO BUGGY-
TURISMO DO MUNICíplO Oe CAUCAIA/CE, DECLARO nos termos do instrumento convocatório
QUE:

Declaro, sob as penas da Lei, perante a Comissão Permanente de Licitação da CONCORRENCIA
PUBLICA N.o 2022.07.27.01-SPT, que tem como objeto o SERVIÇO DE TRANSPORTE ESPECIAL
DENOMINADO BUGGY-TURISMO do Município do CAUCAIA/CE, que sendo vencedor desta
licitação, optarei pela prestação de um dos serviços integrantes do TRANSPORTE PÚBLICO
MUNICIPAL, requerendo ao Poder Concedente, em caso de opção pelo SERVIçO ESPECIAL
DENOMINADO BUGGY-TURISMO, a revogação da permissão ou autorização do serviço a que era
vinculado, sem direito a qualquer eventual.indenização, confqrme previsto na Lei Municipal no 3.487,
de 22 de julho de 2022 e eventuais dècretos ôorresporidentes',

Caucaia, _ DE DE

Assinatura do Licitante
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ANEXO VI

DECLARAçAO REFERENTE ÀS COl.¡OIçÖES F|SICAS EMENTAIS DO Llclr NTE

oBJETO; DELEGAçÃO Oe PERMISSÃO DE USO PARA OPERACIONALIZAçÃO
DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNIC

UI
o

sERVrçO
IPIO DE

CAUCAIA/CE.

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no._,portador da carteira de identidade no.

expedida peta (órsão emissor), nacondição de or-onon"ntäîä ðöruöcjCneÑðn Ëüeùcl nJ
2022.07.27.01-SPT, objetivando a DELEGAçAO DE PERMISSAO DE USO PARA
OPERACIONAL IZAÇÃO DO SERVIçO DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-
TURISMO DO MUNICípIO Og CAUCAIA/CE, DECLARO nos termos do instrumento convocatório
QUE:

l.Declaro, sob as penas da Lei, perante a Comissão Permanente Oe!p1t{elo_999f^C"Ol!Êry9^lA
PUBI-ICA N.o 2022.07.27.01-SPT, que tem como objeto a DELEGAçAO DE PERMISSAO DE USO
PARA OPERAC|ONAL|ZAçÃO. DO SERVTçO DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO
BUGGY-TURISMO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, que me encontro em perfeitas condições
físicas e mentais, necessárias para a prestação do SERVIçO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-
TURISMO.

OBS: A oresente declaracão deverá vir acomoanhada de atestado médicocomprovando a
co

de 2022 e eventuais decretos correspondentes.

Caucaia, _ DE DE

Assinatura do Licitante
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ANEXO VII

DEcLARAçÃo se coMpRoMETENDo A ApRESENTAR o
PROPOSTA TECNICA

veículo c ENA

oBJETO: DELEGAÇÃO OE prRVlSSÃO DE USO PARA OPERAClOrunltZnçÃO sERVrÇO
ípro DEDE .TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNIC

CAUCAIA/CE.

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no._, portador da carteira de identidade
no.--, expedida pela (órgão emissor), na condição de proponente na
coNcoffiTÚBLliAN.o2oà2.o7.27.o1-SPT,objetivandoaDELEGAÇÃoDEPERMlSSÃo
DE USO PARA OPERAC|ONALTZAçÃO DO SERV|ÇO DE TRANSPORTE ESPECIAL
DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, DECLARO NOS tETMOS dO

instrumento con vocatório QU E:

1. Declar-o, sob as penas da Lei, perante a Comissão Permanente de Licitação da
coNcoRRÊrucln PÚBLIGA N.o 2022.07.27.01-SPT, que tem como objeto o sERVIÇo DE
TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE,
que:
a. ( ) possuo o veículo (buggy) descrito na Proposta Técnica, por mim apresentada, que será
utilizado no SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO.

Na hioótese de não ser oroorietário de veículo durante o certame e sendo vencedor da
licitacão.
b. ( ) irei adquirir, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da datada assinatura do
Contrato de Adesão, o veículo discriminado na minha Proposta Técnica, sob pena de cassação da
permissão.

Caucaia, _ DE DE

Assinatura do Licitante
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ANEXO VIII
DECLARAçÃO DE QUE ATENDERÁ A TODOS OS REQUESITOS PARA FINS DE E

CERTTF|CADO DE REGTSTRO DE BUGGY CREDENC¡ADO DO SERVIçO
DENOMINADO BUGGY.TU RISMO

TIJ

íìp
DE

ECIAL

OBJETO: DELEGAçÃO
DE TRANSPORTE E
CAUCAIA/CE.

DE PERMTSSÃO DE USO PARA OPERACIONALIZAçÃO DO ERVrçO
SPECIAL DENOMINADO UGGY-TURISMO DO MUNIcíPIO DEB

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço ccmpleto), inscrito no CPF sob o no._,portador da carteira de identidade no.-,
expedida péta lOrgao emissor), nacondição de plopõnente na GONCORRÊNCIA PÚBLICA N."
2022.07.27.01-SPT, objetivando a DELEGAçAO DE PERMISSAO DE USO PARA
oPERAC|ONAL|ZAÇAO DO SERVTÇO DE TRANSPORTE ESPECTAL DENOMINADO BUGGY-
TURISMO DO MUNICípIO Oe CAUCAIA/CE, DECLARO nos termos do instrumento convocatório
QUE:

Declaro, sob as penas da Lei, perante a Comissão Permanente de Licitação da CONGORRÊNCA
PUBLICA N.o 2022.07.27.01-SPT, que tem como objeto o SERVIÇO DE TRANSPORTE ESPECIAL
DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, que, irei cumprir com todos
os reiuesitos para fins de emissão de Certificado de Registro de Buggy credenciado, nos termos da
Legislação Municipal de Caucaia/CE, de modo que não será possível a execução dos serviços sem
a prévia existência desse documento.

Caucaia, _ DE DE

Assinatura do Licitante
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ANEXO IX
DEcLARAçÃo REFERENTE À sruaçÃo on cARTEtRANActoNAL DE HABtLt . CNH

oBJETO: DELEGAçÃO Oe peRVrSSÃO DE USO PARA OPERACrOrunltZnçnO DO
DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNIC

Ço
ípro DE

CAUçAIA/CE.

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no._,portador da carteira de identidade no.

expedida peta (órsão emissor), nacondição de pçpõn"Ãtäiä ðöruöcjCneÑðn Ëfieùce l.¡l¿

2022.07.27.01-SPT, pbjetivando a DELEGAçAO DE PERMISSAO DE USO PARA
oPERACTONALTZAçAO DO SERV|çO DE TRANSPORTE ESPECTAL DENOMINADO BUGGY-
TURISMO DO MUNICIPIO DE CAUCA¡A/CE, DECLARO nos termos do instrumento convocatório
QUE:

Declaro, sob as penas da Lei, perante a Comissão Permanente de Licitação da CONCORRENC¡A
PUBLICA N.o 2022.07.27.01-SPT, que tem como objeto a DELEGAçAO DE PERMISSAO DE USO
PARA OPERACTONALTZAçAO DO SERVTçO DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO
BUGGY-TURISMO DO MUNICíp¡O Oe GAUCAIA/GE, que tenho pleno conhecimento de que, se na
data da assinatura do Contrato de Adesão estiver com a Carteira Nacional de Habilitação -CNH
suspensa ou cassada, serei desclassificado no processo licitatório.

Caucaia, _ DE DE

Assinatura do Licitante
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ANEXO X

DECLARAçÃO nereRENTE AO CUMPRTMENTO DALEGTSLAçÃO PERTINENTE A
ESPECIAL DENOMINADO BUGGY.TURISMO

sERVrçO

oBJETO: DELEGAçÃO Oe PERM|SSÃO DE USO PARA OPERACTONALTZAçÃO DO SERVIÇO
DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNICIPIO DE
CAUCAIA/CE.

Eu, (nome do lic¡rante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no._,portador da carteira de identidade no.-,

expedida peta lOrgao emissor), nacondição de ploponente na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.o

2022.07.27.01-SPT, objetivando a DELEGAçAO DE PERMISSAO DE USO PARA
oPERACIONAL|ZAçÃO DO SERVTçO DE TRANSPORTE ESPEGTAL DENOMINADO BUGGY-
TURISMO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, DECLARO nos termos do instrumento convocatório
QUE:

Declaro, sob as penas da Lei, perante a Comissão Permanente de Li_citag1o da COl.lCpRl!ruC^n
PUBLICA N.o 2022.07.27.01-9PT, que tem como objeto a DELEGAçAO DE PERMISSAO DE USO
PARA OPERAC|ONAL|ZAçÃ9 DO SERV|çO DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO
BUGGY-TURISMO DO MUNICIPIO DE CAUCAIA/GE, que tenho ciência das condições, requesitos
e demais especificidades e obrigações quanto a execução dos serviços, bem como, comprometo a
cumprir fielmente toda Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente ao objeto deste certame,
destacadamente ao Lei Municipal no 3.487, de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos
correbpondentes.

Caucaia, _ DE DE

Assinatura do
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ANEXO XI

DECLARAçÃO DE RES|DÊNCIA

oBJETO: DELEGAçÃO Or PERMISSÃO DE USO PARA OPERACIONALIZAçÃO
DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNIC

sERVrçO
IPIO DE

CAUCAIA/CE

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço completo), inscrito no CPF sob o no._, portadorda carteira de identidade no.-, expedida
pela . (órgáo emissoi), na condição de próponente na cONCORRÊruCn PÚBUCA N.o

2022.07.27.01-SPT, _ objetivando a DELEGAçÃO DE PERMISSAO DE USO PARA
oPERAC|ONALIZAÇÃO DO SERVTçO DE TRANSPORTE ESPECTAL DENOMINADO BUGGY-
TURISMO DO MUNICípIO Oe CAUCAIA/CE,DECLARO nos termos do instrumento convocatório
QUE:

1. Nos termos da Lei Municipal no 3.487, de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos
correspondentes c/c o art. 1o da Lei Federal no 7.115/1983, declaro que resido no Município de

há, nomínimo, 1 (um) ano no seguinte endereço

a. LOGRADOURO:
b. NÚMERO:-BAIRRO:
c. CIDADE: CAUCAIA ESTADO: CEARÁ
d. CEP:
E. PONTO DE REFERÊruCIN:

OBS: A prese
iuntamente com documentos idôneos que comprovem o aleqado pelo licitante.

Caucaia, _ DE DE

Assinatura do
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ANEXO XII

DECLARAçÃO DE V|NCULO EMPREGATíCIODECLARAçÃO DE VíNCULO E GATICIO

oBJETO: DELEGAçAO Or PERMISSÃO DE USO PARA OPERACIONALIZAçÃO sERVrçO
ípro DEDE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO DO MUNIC

CAUCAIA/CE

Eu, (nome do licitante), (nacionalidade), (estado civil), motorista profissional, residente e domiciliado
na (endereço uompleto), inscrito no CPF sob o no._,portador da carteira de identidade no.-,

expedida péta (Orgao emissor), nacondição de propon.ente na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.o

2022.07.27.01-SPT, objetivando a DELEGAÇAO DE PERMISSAO DE USO PARA
oPERAC|ONAL|ZAçÃO DO SERVTçO DE TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-
TURISMO DO MUNICíp|O Oe CAUCAIA/CE, DECLARO nos termos do instrumento convocatório
QUE:

1. ( )Não possuo vínculo empregatício ou estatutário de qualquer natureza, conforme Lei
Municipal no 3.487, de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos correspondentes.

OU
2. ( ) Possuo vínculo empregatício na iniciativa privada, mas me comprometo a solicitar a minha
respectiva demissão junto ao empregador, observando asnormas da CLT, sob pena de restar
impedindo de iniciar a operação no SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO, o que

ocasionará a cassação da permissão, bem como a anulação docontrato de adesão.

Caucaia, _ DE DE

Assinatura do Licitante
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ANEXO XIII
MINUTA DO CONTRATO DE ADESAO/TERMO DA PERMISSÃO

CONTRATO DE ADESÃO PARA DELEGAçÃO ON
DELEGAçÃO DE PERMISSÃO DE USO PARA
oPERACTONALIZAÇÃO DO SERVIçO DE
TRANSPORTE ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-
TURISMO DO MUNICíPIO OC CAUCAIA/CE.

Contrato de Adesão para delegação da PERMISSÃO para prestação do SERVIÇO ES.PECIAL
DENOMINADO BUGGY-TURISMO/Cauca|a, que entre si celebram, de um lado o MUNICIPIO DE
CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Coronel
Correia, no 1073, Parque Soledade, CEP 61603-005, Caucaia,-Ceará, inscrita no CNPJ sob o N.o

07.616.16210001-06, através da SECRETARIA DE PATRIMONIO E TRANSPORTE, neste ato
representado(a) pelo(a)Exmo(a). Ordenador de Despesas(a), Sr , neste
atodenominadoPoDERcoNcEDENTE,e,deoutrolado,-,doravante
denominado (a) PERMISSIONÁR|O (A), pelas cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento rege-se em observância às disposições da Constituição Federal,em especial
o artigo 30, inciso V e artigo 175, Lei Federal no 8.666/93, e modificações posteriores, Lei Federal no

8.987/95 e suas alterações, Lei Municipal no 3.487, de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos
correspondentes.
1.1. Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital d

Concorrência Pública no 2022.07.27.01-SPT e todos os seus anexos, bem como a proposta técnica
apresentada pelo Permissionário.

Gláusula Sequnda - DO OBJETO CONTRATUAL
Constitui objeto deste Contrato de Adesão à DELEGAçAO DE PERMISSAO DE USO PARA
oPERACTONALTZAçÃ9 DO SERVTçO DE TRANSPORÌE ESPECTAL DENOMTNADO BUGGY-
TURISMO DO MUNIGIPIO DE CAUCAIA/GE, conforme discriminado no Termo de Referência/
Projeto Básico (Anexo l).
2.1. 'A oferta do serviço será dimensionada em função do fluxo diário de passageiros, podendo
ocorrer redução de frota e consequentemente aumento de intervalos nos sábados, domingos e
feriados;
2.2. A SECRETARIA DE PATRIMONIO E TRANSPORTE por meio da Coordenação de
Transportes elaborará regulamento a fim de estabelecer as tabelas de escalas operacionais de forma
a garantir um rodízio entre os permissionários na realização dos horários previstos para as viagens
a serem realizadas nas linhas;
2.3. O número de permissionários por linha será definido em função da frota necessária para o dia
útil, tomando como parâmetro inicial aquele definido no Termo de Referência/ Projeto Básico,
sujeitando-se a ,:iterações pela SECRETARIA DE PATRIMÔNlO E TRANSPORTE;
2.4. A gestão do serviço e sua distribuição entre os permissionários serão realizadas da forma mais
flexível possível e sempre procurando atender ao interesse público em primeiro lugar, sem deixar de
considerar os interesses específicos dos permissionários;
2.5. 'A distribuição inicial das permissões pelas linhas será feita por sorteio, em ato público.
2.5.'1. Os permissionários operarão com base em escala a ser definida pe|aSECRETARIA DE
PATRIMONIO E TRANSPORTE através de Ordem de Serviço;
2.6. Havendo necessidade ou interesse em aumentar ou d de veículos das linhas,

ERV|çO ESPECTAL
utr o nu

has doserá possibilitado o reajuste no número de vag
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DENOMINADO BUGGY-TURISMO, desde que expressamente autorizado
CONCEDENTE.
2.7. A qualquer momento, o Poder Público poderá promover a criação de novas lin

tri
()

t)

,1.

, realocando
os permissionários que já operam no SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY- RISMO ou
possibilitando aos participantes da licitação que foram classificados, serem convocados para a

habilitação no Serviço.
2.8. ' O Poder Público poderá ainda extinguir linhas cujo desempenho econômico sejaineficiente, ou
mesmo transferir linhas para o SERVIçO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO/Cauca|a
cuja demanda nao justifique mais a utilização de veículo de pequeno porte.

Gláusula Terceira - DO PRAZO
O prazo de vigência da Permissão é de 10 (dez) anos, prorrogável por uma única veze por igual
período.
3.1. O ato de prorrogação do contrato de que trata o item anterior deve ser fundamentado em
avaliação de desempenho operacional a partir de critérios a serem definidos em portaria normativa e

de consulta pública aos usuários.

Gláusula Quarta - DA PERMISSAO
A permissão, de que trata este Contrato de Adesão, reger-se-á pelas normas editalícias, contratuais,
regulamentares e a legislação aplicável à matéria.
4.'1. O serviço delegado será fiscalizado por prepostos do Município de Caucaia junto à

SECRETARIA DE PATRIMONIO E TRANSPORTE, sendo expressamente proibido ao
permissionário obstar a atividade de fiscalização.
4.2. A Permissão a ser outorgada pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno
atendimento dos usuários, que satisfaça as condições de regularidade, continuidade, eficiência,
conforto, segurança, fluidez do tráfego, generalidade, atualidade, cortesia na sua prestação e
modicidade das tarifas;
4.3. A transferência da permissão só será admitida excepcionalmente, em decorrência de
falecimento do permissionário, o Município pode autorizar a transferência da permissão por sucessão
hereditária, e somente aos herdeiros necessários, até o limite temporal estabelecido no contrato da
PERMISSÃO, os quais, por meio de alvará judicial, nomearão entre eles um representante que
atenda todas as condições e exigências pertinentes à operação dos serviços.
4.4. A transferência da permissão, configurada pela execução dos serviços objeto da permissão por
pessoa diferente do seu titular, sem a prévia anuência do PODERCONCEDENTE, implicará no seu
cancelamento.
4.5. lncumbe ao Permissionário a execução do serviço permitido, cabendo-lhe responder por todos
os prejuízos causados ao PODER CONCEDENTE, aos usuários ou a terceiros, sem que a

fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue sua responsabilidade.

CIáUSUIA QU¡NIA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO
A fim de promover a eficácia na prestação do SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-
TURISMO/Caucaia, o Permissionário deve executá-lo atendendo às condições de regularidade,
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia e higiene, nos termos da
legislação regente.

Gláusula Sexta - DA REMUNERACAO E REAJUSTE
O permissionário será remunerado através de tarifa cobrada diretamente do usuário pela prestação
do serviço de transporte especial buggy-turismo, a qual será fixada por Decreto do Poder Executivo

a atividade, defi

ap
PODER

nida em estudo técnico
pertencer a Autoridade

representativas dos

Municipal, assegurando o equilíbrio econômico-financeiro d
detalhado, elaborado pela pasta responsável pelo Órgão ou

as entidade Transporte e pela Pasta responsável pelo turismo,
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Permissionários
6.1. Posteriormente, a mesma será calculada em função do custo do serviço e
transportada, respeitando a Lei Municipal no 3.487, de 22 de julho de 2022 e even
correspondentes;
6.2. ,O reajuste dar-se-á mediante aprovação do Chefe do Poder Executivo e nos
Municipal no 3.487, de 22 de julho de 2022.

uJ

c
demanda

is decretos

da Lei

Cláusula Sétim; - DO VALOR DA TARIFA
7 .1. O valor da tarifa será estabelecido conforme legislação e Decreto Municipal,

Cláusula Oitava - DOS TRIBUTOS
O Peimissionário do SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO/Caucaia fica obrigado
a efetuar o recolhimento do lmposto Sobre Serviços - lSS, nos termos do(Código Tributário do
Município) e suas alterações posteriores.
8.1. O Poder CONCEDENTE em ato administrativo, poderá dispor sobre a forma de recolhimento
da taxa de operação, especificamente ao Órgão Gestor do SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO
BUGGY-TURISMO/Caucaia, com valor não superior a em percentual da demanda transportada no
mês ,anterior, identificada através de pesquisas operacionais ou outro mecanismo adotado pelo
PODER CONCEDENTE.
8.2. Os Permissionários do SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO/Cauca|a
ficam obrigados a efetuar o pagamento das taxas administrativas quando da utilização dos serviços
prestados pelo PODER CONCEDENTE, da forma discriminada em ato a ser expedido por aquele
poder.
8.3. Os tributos referidos nesta Cláusula terão seus valores arrecadados, através de instituição
bancåria definid, pelo PODER CONCEDENTE.
8.4. As taxas referidas nesta Cláusula serão corrigidas no mesmo percentual do reajuste tarifário
do SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO/Caucaia.
8,5. Para a obtenção e realização de qualquer procedimento administrativo junto ao PODER
CONCEDENTE, fica o Permissionário obrigado à comprovação da quitação dos tributos e multas a

ele aplicados.

Cláusula Nona - DAS OBRIGAÇOES DO PODER CONCEDENTE
Constituem obrigaçöes do Permitente além daquelas elencadas no Lei Municipal no 3.487, de 22
de julho de 2022, as seguintes obrigações:
9.1. Promover as desapropriações necessárias à execução do serviço ou para ainstituição de
servidão administrativa;
9.2. .O planejamento, a regulamentação e a normatização técnica do SERVIÇO ESPECIAL
DENOM I NADO BUGGY-TURISMO;
9.3. Propor a tarifa dos serviços e posteriores reajustes ao SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO
BUGGY-TURISMO, com base emestudos do custo operacional e da demanda dos serviços;
9.4. A fiscalização, conforme normas regulamentares;
9.5. A aplicaçãr-r de penalidades regulamentares e contratuais;
9.6. A intervenção nos serviços e a extinção da Permissão, nos casos previstos emlei e no
Edital;
9.7. Cumprir e fazer cumprir disposições regulamentares do SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO
BUGGY-TURISMO e cláusulasprevistas no Contrato de Adesão;
9.8. Zelar pela boa qualidade do serviço;
9.9. Apurar e solucionar queixas e cientificar usuários das medidas tomadas em prazo legal;
9.10. Estimular o aumento de qualidade e produtividade na p do SERVIÇO ESPECIAL
DENOMINADO BUGGY-TURISMO, bem como a preservação

relativos ao9.11. Estimular a formação de associações de usuários
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serviço;
9.12. Determinar a instalação de instrumentos de controle dos serviços e da receita, a

dispositivos pelos Permissionários e gerenciar os dados resultantes.
9.13.'Determinar os padröes de pintura externa, comunicação visual e de informação
9.14. Cabe ao Poder Concedente no prazo máximo e improrrogável de 45 (quarenta
contados a partir da publicação do Edital de Licitação, definir as especificações técnicas
nos itens 10.46.1 a 10.46.3 deste Contrato deAdesão.

ização dos

usuano.
cinco) dias,
encionadas

CIáUSUIA DéC¡MA - DAS OBR¡GACÖCS OO PERMISSIONÁRIO
10.1.,Cumprir a legislação estabelecida no instrumento convocatório, em especial a Lei Municipal
no 3.487, de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos correspondentes;
10.2. Prestar o serviço conforme as especificações do PODER CONCEDENTE;
10.3. Cumprir as Ordens de Serviço e Operação - OSO estabelecidas pelo PODER
CONCEDENTE;
10.4. Participar dos programas destinados ao treinamento e formação para fins de capacitação na

operacionalização dos serviços;
10.5.'Assegurar, em casos de suspensão ou interrupção de viagem, a não cobrança oudevolução do
valor da tarifa e/ou providenciar outra condução para os passageiros, sem que destes seja cobrada
uma nova tarifa;
10.6. Comunicar ao PODER CONCEDENTE, em 24 (vinte e quatro) horas subsequentes, a

ocorrência de qualquer acidente ou fato de outra natureza que implique na interrupção ou suspensão
dos serviços;
10.7.'Operar com a padronização visual estabelecida pelo PODER CONCEDENTE;
10.8. Tratar com polidez, urbanidade, de acordo com a moral e os bons costumes, os passageiros,
público em geral e funcionários do PODER CONCEDENTE responsável pelo SERVIçO ESPECIAL
DENOM INADO BUGGY-TURISMO;
10.9. Atender solicitaçöes de embarque e desembarque de passageiros nos locais autorizados pelo
Poder Concedente;
10.10. Permanecer, quando em operação, sempre uniformizado e identificado, conforme as
determinaçöes do PODER CONCEDENTE;
10.11. Não permitir a saída do veículo do Município, sem prévia autorização do PODER
CONCEDENÏE;
10.12. Não utilizar, sem autorização do PODER CONCEDENTE, veículo cadastrado noSERVlçO
ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO para fins diversos aos estabelecidos no Lei Municipal
no 3.487, de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos correspondentes;
10.13. Responsabilizar-se pelas despesas com pessoal, operação, manutenção, tributos,encargos
sociais e previdenciários, atinentes ao SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO,
bem como pela aquisição dos equipamentos necessários à prestação dos serviços;
10.14. Utilizar somente veículo cadastrado no PODER CONCEDENTE;
10.15. Portar, permanentemente, quando em operação, a documentação referente à Permissão,
propriedade, licenciamento do veículo, habilitação do condutor e comprovante de recolhimento da
taxa de gerenciamento operacional, bem como outros documentos operacionais exigidos pelo
PODER CONCEDENTE;
10.16. Manter o veículo e, se determinado pelo PODER CONCEDENTE, as instalaçõesdo terminal
em perfeitas condições de higiene, conservação, segurança e funcionamento;
10.17. Substituir o veículo quando este atingir a idade limite estabelecida no Lei Municipal no 3.487 ,

de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos correspondentes;
10.18. Submeter o veículo, dentro dos prazos fixados, às vistorias que lhes forem determinadas;
10.19. Manter em operação veículo com certificado válido de vistoria;
10.20. Portar e manter em perfeitas condições de
obrigatórios e outros exigidos pelo PODER CONCEDEN

todos os equipamentos
les ofertados no ato doclusive
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10.21,. Recolher o veículo, para verificação e efetivação dos reparos necessári sempre que
houver indício de qualquer defeito que possa colocar em risco a segurança elou conforto dos
passageiros, dando ciência imediata ao PODER CONCEDENTE deste fato;
10.22. Permitir e facilitar ao PODER CONCEDENTE o exercício de suas funções, inclusive o
acesso ao veículo e locais onde o mesmo estiver;
10.23. Atender', de imediato, as determinações das autoridades competentes, inclusive,
apresentando o veículo quando solicitado;
10.24. Adotar, prontamente, as providências determinadas nas notificaçöes e intimações
emanadas do PODER CONCEDENTE;
10.25. Apresentar, nos prazos estabelecidos, os relatórios, documentos e dadosexigidos pelo
PODER CONCEDENTE, corretamente preenchidos;
10.26. Descaracterizar o veículo quando de seu descadastramento, inclusive solicitandoa baixa na
placa de categoria aluguel;
10.27,. Comparecer pessoalmente ao PODER CONCEDENTE em casos como:
10.27.1. lnclusão, exclusão ou atualização de cadastro de operadores ou veículo;
10.27.2. Vistoria de veículo;
10.27.3. Recebimento do Contrato de Adesão e seus aditivos;
10.27.4. Recebimento de OSO;
10.28. Cumprir a legislação trabalhista em vigor;
10.29. Conduzir o veículo proporcionando condições de conforto e segurança para osusuários;
10.3d. Não abandonar o veículo, durante a operação, sem motivo justificado;
10.31. Não operar o serviço, nem permitir que o façam, condutor auxiliar, eventuale/ou cobrador
sob efeito de beordas alcoólicas ou substâncias entorpecentes;
'10.32. Não portar arma de qualquer espécie, nem permitir que o façam os condutoresauxiliares e
eventual cobrador;
10.33. Não realizar propaganda político-partidária no SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO
BUGGY-TURISMO.
10.34. Transportar os passageiros contemplados com benefício ou gratuidade noSERV|çO
ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO, sendo vedada a recusa;
10.35. Recolher as taxas estabelecidas em Lei;
10.36. Não interromper ou suspender a operação do SERVIçO ESPECIAL DENOMINADO
BUGGY-TURISMO, sem autorização doPODER CONCEDENTE;
10.37. Guardar o veículo em garagem quando não estiver em operação;
10.38. Realizar seu cadastramento e recadastramento e, quando for o caso, bem como do condutor
auxiliar, do eventuale do veículo, sempre que necessário e no calendário definido pelo Poder Público
Municipal;
10.39. Não abastecer o veículo durante a realização da viagem, bem como não interrompê-la sem
motivo justo;
10.40. Não utilizar equipamentos sonoros e/ou audiovisuais, sem a expressa autorização do
PODER CONCËDENTE, e desde que a altura do som não incomode o usuário;
10.41. Manter atualizados todos os dados cadastrais junto ao PODER CONCEDENTE;
10.42. Não negar troco ao usuário pelo pagamento da tarifa;
10.43. Cumprir o que determina a Lei Municipal no 1.68912010, que dispõe sobre proibição do uso
de cigarros, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco,
nos veículos do SERVIçO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO;
10.44. Realizar a manutenção periódica dos abrigos instalados, indicados no item
10.46.2 deste projeto, no que se refere a higiene e reparos necessários para que estejam sempre em
boas condiçöes de uso;
10.45. Responsabilizar-se pelas despesas com a comun os veículos do SERVIÇO

belecidos pelo PODERESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO e cu
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CONCEDENTE;
10.46. Além das obrigações elencadas no item 10.1, serão obrigados a:
10.46.1. lnstalar, em cada veículo, aparelho de Sistema de Posicionamento Gl (GPS), com
especificações a serem definidas pelo PODER CONCEDENTE, no prazo de 90 noventa) dias,
contados a partir do prazo determinado para início da operação dos serviços do SE
DENOM INADO SUGGY-TURISMO;

Ço ESPECTAL

10.46.2. Realizar a padronização visual dos veículos, mediante layout a ser fornecido pelo Poder
Concedente, no prazo de 60 (sessenta)dias do ínicio da execução dos serviços.

Gláusula Décima Primeira - DA FISCALIZACAO
1'1.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Poder Concedente, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e73 da Lei no 8.666, de 1993 c/c art. 29,irda Lei no 8.987/95.
11.2. O Poder Concedente indicará representante(s), que tenham experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
1 1.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Projeto Básico.
11.a. O(s) representante(s) do Poder Concedente deverá promover o registro das ocorrências
verifioadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos $$ 10 e 20 do ar1. 67 da Lei no 8.666, de 1993.
11.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pelos Permissio,,ários ensejará a aplicação de sançöes administrativas, previstas no Projeto Básico
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.
11.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade dos
Permissionários, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, víciosredibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Poder Concedente ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art.25 da Lei no 8.987, de 1995.

Gláusula Décima Sequnda - DAS PENALIDADES
12.1. As penalidades a que está sujeito o Permissionário, são as estabelecidas no Lei Municipal no

3.48V , de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos correspondentes;
12.2. As penalidades acima descritas somente serão aplicadas ao Permissionário depois de
garantido o amplo direito de defesa;
12.3. As infrações ao SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO estão tipificadas
no Anexo Unico do Lei Municipal no 3.487, de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos
correspondentes (Anexo XIV).

Cláusula Décinra Terceira - DA EXTINCÃO DA PERMtSsÃo
Extingue-se a Permissão por:
| - Término do prazo da Permissão;
ll - Retomada do serviço por motivo de interesse público;
lll - Cassação da Permissão por descumprimento da legislação indicada na Cláusula Primeira e
demais disposições estabelecidas na Concorrência Pública no 2022.07.27.01-SPT ;

lV '- Anulação;
V - Falecimento ou incapacidade permanente do Permissionário;
Vl - Descumprimento de normas contratuais pelo PODER CONCEDENTE;
Vll - Perda dos requisitos de idoneidade financeira;
Vlll - Superveniência de lei ou decisão judicial que bilidade da Permissão.

direitos transferidos ao

LrJ

o

ope

.1

o
ain

NTE13.1. Extinta a Permissão, retornam ao PODER
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Permissionário
13.2. A permissão delegada nesta licitação será concedida em caráter personalíssim precano,
inalienável, impenhorável e incomunicável e vedado o arrendamento da vaga

Cláusula Décima Quarta - DO SEGURO DE RESPONSABIL¡DADE CIVIL
O pelmissionário é obrigado a contratar e manter seguro de responsabilidade civil parao veículo em
operação, durante todo o período da delegação, na da Lei Municipal no 3.487, de 22 de julho de 2022
e eventuais decretos correspondentes, no valor mínimo de cobertura, por passageiros transportado,
nos termos da Lei.
14.1. A garantia prevista por este seguro vigora durante a realização da viagem, iniciando-se no
embarque do passageiro no veículo do SERVIÇO ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO,
permanecendo durante todo o seu deslocamento pelas vias urbanas, inclusive nas paradas, e se
encerrando imediatamente após o desembarque.
'14.2. A importância segurada deverá garantir a liquidação de danos causados aos passageiros e
seus dependentes, em virtude de acidente quando da realização da viagem no veículo do SERVIÇO
ESPECIAL DENOMINADO BUGGY-TURISMO, discriminados nas respectivas apólices, que operam
os serviços, sem prejuízo da importância segurada do seguro obrigatório de danos pessoais
(DPVAT).
14.3.'Deverá o Permissionário apresentar cópia da apólice do seguro contratado, no momento da
assinatura do Termo da PERMISSÃO, que passará afazer parte integrante desse.
14.4. O seguro contratado deverá ser mantido vigente durante todo o período da delegação, sendo
apresentada cópia da apólice, a cada renovação.
14.5. Em caso de substituição do veículo vinculado à linha, deverá o permissionário apresentar ao
Município de Caucaia cópia da nova apólice com as devidas alterações.

GIáUSUIA DéC¡MA QUiNtA DA MANUTENCÃO DAS CONDICÖES DE HABILITACÃO E
QUALIFICACÃO
O permissionário deverá comprovar, durante toda a execução da Permissão, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação e em seus anexos, por meio da atualização
das Certidões no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia.

C|áusuta Décima Sexta. DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS
Os usuários para obtenção e utilização dos serviços deverão obedecer as obrigações previstas na
Lei Municipal no 3.487 , de 22 de julho de 2022 e eventuais decretos correspondentes, bem como terá
seus direitos assegurados pelo Permissionário e pelo Poder Concedente.

Cláusula Décima Sétima - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato de Adesão, do Editaldo
procedimento linitatório citado no preâmbulo, em especial do Anexo I (Projeto Básico/Termo de
Referência), são complementares entre si.

Cláusula Décima Oitava - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Caucaia para dirimir as controvérsias oriundas deste Contrato,
desdg que esgotadas todas as vias amigáveis necessárias à composição do litígio.

u.l
O
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5.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam e rubricam todas as folha três)
vias deste Contrato, de igual forma e teor para um só efeito de direito, na presença das
abaixo.

unhas

Caucaia - CE de de

MUNIC|PIO DE CAUCAIA/CE

PERMISSIONÁRIO

A TESTEMUNHAS:

1) Nome
CPF:

2) Nome
CPF
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